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PREFEIÏURA MUNICIPAL DE

* ConstruindÕ novos caminhos *

Regido pela Le¡ n.e 8.666 de21,106193 - Alterada e consol¡dada

PREÂMBULO

O Presidente da Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de ltaitinga, torna público para

conhecimento de todos os interessados que, na sede da Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura de ltaitinga,

localizada na Rua Manoel de Sousa, 215 Loja 2 - Centro - ltaitinga - Ceará, em sessão pública, dará início aos

procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes aos documentos de habilitação e às

propostas de preços, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de

acordo com a Lei n.e 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.e 8.883/94 de 08.06,94 e legislação

com ementar em

Compõem-se o presente Edital das partes A, B e C, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - COND|CöES PARA COMpEflçÃO. JULGAMENTO E ApJUDICACÃO.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçöes para compet¡çäo, julgamento e formalização do contrato'

PARTE B - ANEXOS

Anexo 8.1. - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte;

Anexo 8.2. - Modelo de carta de proposta comercial;

Anexo 8.3. - Modelos de Declaração/Procuração;

ITEM 1- Procuração.
¡TEM 2 - Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação; De pleno conhecimento e

concordância com os termos e condições deste Edital; e Declaração de cumprimento ao

estabelecído na Lei n.e 9.854, de2Tlt1/1999, publicada no DOU de28/LO/t999, e ao inciso XXX|ll,

do artigo 7e da Constituição Federal.

Anexo 8.4. - Minuta do contrato;
Anexo 8.5. - Modelo de Declaração de recebimento dos documentos e conhecimento de todas as informações e

condiçöes locais.
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Objeto
Contratação de empresa para adequação de estradas vicinais Av, B no Município
de ltaitinga lCE. PT t08223t-44., conforme projeto básico e demais anexos do

edital.

órgão lnteressado: Secreta ria de lnfraestrutura.

TOMADA DE PREçOS.Modalidade:

Critério de Julgamento: Menor Preço Global

Execução lndireta e Empreitada por Preço GlobalRegime de Execução:

23 de Dezembro de 2022 às 09h:00min.
Data e Hora de

Abertura:
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PARTE C - PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO

Em que säo especificados e quantificados os serviços e materiais, a definição dos recursos e os parâmetros para

Contratação de.empresa para adequação de estradas vicinais Av. B no Município de ltaitinga lCE, PT L082231,-
44., tudo conforme especificações no Projeto Básico/Termo de Referência.

GLOSSÁRrO:

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edital, ou em quaisquer de
seus anexos, terão os seguintes significados:

o COMISSÃO: Comissão de Licitação - CPL.

o CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto.
o CONTRATANTE/ADMINISTRAçÃO: Prefeitura Municipal de ltaitinga.
o CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de ltaitinga.
o FISCALIZAÇÃO: Secretaria de lnfraestrutura do Município de ltaitinga.
o LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para este certame.
o ABNT-Associação Brasileira de NormasTécnicas.
o PMI - Prefeitura Municipal de ltaitinga.
o Tabelas Orse, Seinfra ou serviços orçados mediante composiçäo dos técnicos do Município.
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PARTE e - corr¡o¡cöes pARA coMpETrcÃo, ¡u¡-eeMENTo E ADJUDtcecÃo

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto Contratação de empresa para adequação de estradas vicinais Av. B no

Município de ltaitinga/CE. PT LO8223L-44., conforme projeto básico e demais anexos do edital,
1.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, e em

obediência aos projetos, ao Plano de Trabalho e Termo de Referência e as Normas da ABNT.

2. DA FONTE DE RECURSOS E DOTACÃO
2.1. O objeto desta TOMADA DE PREçOS tem o valor estimado R$467.849,09 (qUATROCENTOS E SESSENTA E SETE

MlL, OITOCENTOS E qUARENTA E NOVE REA¡S NOVE CENTAVOS) e será pago com recursos orçamentários oriundos

do Tesouro Municipal. Os serviços constantes da planilha orçamentária básica seräo obrigatoriamente aqueles

constantes das Tabelas SEINFRA/SlNAPl ou serviços orçados mediante composição dos técnicos do Município.

2.2. Os serviços oriundos da presente licitação serão pagos à conta da seguinte rubrica:

070L,26,782.0363.1.006.0000 Elemento de Despesa: 4.4.90,51.00 - Fonte de Recursos: 1.500.0000.00 e
1.700.0000.00.

3. DA PARTICIPACÃO
3.1. Poderão participar desta licitaçäo quaisquer pessoas jurídicas, localizadas em qualquer Unidade da Federação,

devidamente cadastradas ou que atendam a todas as condiçöes exigidas para cadastramento pelo Setor de Cadastro

do Município de ltaitinga, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, e que satisfaçam a todas

as condiçöes deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação,

3.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.

3.2.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores ou

representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.

3.2.2. Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura

dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame,

independentemente do preço proposto.

3.3. Também não poderäo participar:
*t Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição;

* Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de ltaitinga;

{å Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos da punição;

& Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores do Município de ltaitinga;

,¡k Empresas que se encontrem sob concordata, falência ou recuperação judicial, dissolução, fusão, cisão

ou incorporação, liquidação;
,* Cooperativas;
i& O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

-S, Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo

ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do

capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

b Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

3.4. O licitante que desejar se fazer representar na sessäo apresentar-se-á com apenas um representante que,

devidamente munido de documentação hábil, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório,
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-respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes

exibir um documento de identificação, expedido por órgäo oficial.

3.4.1. Por documento hábil, entende-se:
a) Procuraçäo pública ou particular específica para a presente licitação com firma reconhecida em cartório,
constituindo o representante, acompanhada de cópia do ato de investidura (ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor) do outorgante que declare expressamente seus poderes para a devida outorga (ANEXO 83 - ITEM 1);

b) Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia autenticada do documento que

comprove tal condição (Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor).
3.5. A näo apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na inabilitação

da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma.

3.6. O interessado em participar deverá conhecer todas as condiçöes estipuladas no presente Edital para o
cumprimento das obrigaçöes do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação na

presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos e integral sujeição à legislação aplicável,

notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

3.7. Na hipótese de näo haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no primeiro

dia útil subsequente, no mesmo local e hora.

4. DA APRESENTACÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO
4.1. Os Documentos de Habilitação consistirão de:

4.1.1. Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pela Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de

Itaitinga, dentro da sua validade.
4.2. RETATTVA À HABTLTTAçÃO JURíD|CA:

4.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (inclusive todos os aditivos, quando näo consolidado),

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açöes, acompanhado

de documentos de eleição de seus administradores;
4.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.2.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;

4.2.4.Decreto de autorizaçäo, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

4.2.5. Cédula(s) de identidade e CPF do(s) responsável(eis) legal(ais) devidamente autenticados;

4.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

4.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadualou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

4.3.3. Prova de Regularidade Fiscal, quanto aos tributos Federais e Dívida Ativa da União;

4.3.4. Prova de Regularidade Fiscal, para com a Fazenda Estadual;

4.3.5. Prova de Regularidade Fiscal, para com o Município (Geral ou ISS);

4,3.6. Prova de Regularidade Fiscal, para com a Previdência (INSS);

4.3.7. Prova de Regularidade Fiscal, quanto a situação junto ao FGTS;

4.3.8. Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas ou Positiva com Efeitos de Negativa - CNDT.

4.4. RELATTVAÀ qUel¡HCRçÃO TÉCMCA E CAPACITAçÃO PROFISSIONAL:

4.4.1. Certidão de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA,

em que conste no quadro de responsável técnico pelo menos um técnico profissional de nível superior habilitado na

área de engenharia civil.
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4.4.2. Comprovação de que a empresa possui em seu QUADRO PERMANENTE, na data prevista para a entrega dos
envelopes, profissional de nívelsuperior, detentor de Atestados de Responsabilidade Técnica fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo
Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das regiões do CREA, comprovando a execução, pelo profissional indicado,
de serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológicas e operacionais equivalentes ou superiores
as rcelas de maior relevância técnica ou valor ificativo desta Qual se

4.4.3. A comprovação referida no item 4.4.2 acima, será através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de

direito público ou privado, registrados nas entidades profissionais competentes.
4.4.4. Não seräo aceitos atestados de fiscalização, supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria

técnica de obras, nem atestados de responsabilidade técnica näo baixados por execução dos serviços junto ao CREA.

4.4.5- Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:
a) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro de Registro de

Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e das provas de recolhimento das obrigaçöes

sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao último mês anterior à data de publicação deste edital, acompanhadas das

respectivas relaçöes de empregados;

b) O sócio, comprovando-se a participaçäo societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se houver,
devidamente registrado(s) na Junta Comercial.

c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviços, vigente na data de abertura deste certame,
comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CREA, acompanhado de declaração

ou documento equivalente expedido, também pelo CREA, que indique a relação das empresas em que o
profissional contratado figure como responsável técnico.

4.4.6. A licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo (s) Responsável (eis) Técnico (s) detentor (es) do (s)

atestado (s) apresentados para fins desta licitação, com firma devidamente reconhecida em cartório, informando que

o (s) mesmo (s) concorda (m) com a inclusão de seu (s) nome (s) na participação permanente dos serviços na

condição de profissional responsável técnico.
4.4.7.Comprovação, fornecida pelo órgão licitante (através do Ordenador de Despesa), de que a empresa/licitante

recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de todas as informaçöes e das condiçöes locais para o
cumprimento das obrigaçöes do objeto da licitação. (Conforme Anexo 85)

4.4.8, Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade profissional

competente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA n.e 4L3 de 27 de junho de 1997, por

ocasião da contrataçäo.

4.5. Relativa à Qualificação Técnica e Operacional
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ITEM PARCELA DE MA¡oR R¡I.¡vÂrucIn EXIGIDA TIPO DE RELEVÂNCIA PARA O

PROJETO sÁSrCO

coMENTARros /
JUSTIFICATIVA

1 rxecuçÃo DE pAVtMENTo EM eEDRAS poLrETRrcAs,

REJUNTAMENTo coM pó oe proRn. AF05/2020, em
Certidão de Acervo Técnico com Atestado com
quantidade mfnima de 1.674 M2 (30% do quantitativo
total). Referente ao ltem/serviço 5.1.1. da Planilha

Orçamentária

Técnica e Financeira
Serviços mais relevante da

Curva ABC e o principal do

Objeto.

2 ASSENTAMENTO DE GUrA (MEtO-FtO) EM TRECHO RETO,

coNFcctoNADA EM coNcRETo pRÉ FABRIcADo,
DTMENSöES (1,00x15x13X30 CM), (COMPR|MENTO X

BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), para vias

urbanas (USO VlÁRlO). AFO6/20L6. Certidão de Acervo
Técnico com atestado com quantidade mínima de 353 M
(30% do quantitativo total), Referente ao ltem/serviço
6.1.1 da Planilha Orcamentária,

Técnica e Financeira

Serviços mais relevante da

Curva ABC e o principal do

Objeto.

* ô * I



ì¡lc

J}
fil,-s

o"at.

h

V.ÿttl

F-

l>

'',;J..1'

Ul

PREFEIÏURA MUNICIPAT DË Cl

TTÂTTTNüÅ

* t I â I I t a rallllll

* Construindo novos câminhos 
-4.5.1. Apresentar certidäo (oes) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito publico ou

privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na condição de "contratada", demonstrando que a

empresa executou diretamente o objeto da licitação ou por similaridade.
4.5.2. O Presidente da Comissão, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquer informações necessárias à

comprovação da legitimidade/veracidade dos atestados apresentados, a exemplo de contrato de prestação de

serviços, notais fiscais e outros correspondente ao atestado para que se possa avaliar a equivalência ou

superioridade compatível, com o objeto da licitaçäo.

4.6. RELATTVA À qUeU r¡ CRçÃO rCO ruô M rCO-Fr NAN CEr RA:

4.6.1. Balanço patrimonial e demais demonstraçöes contábeis do último exercício social da empresa licitante, já

exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa licitante, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pelos índices oficiais quando

encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente registrado na junta

comercial e assinado pelo representante legal e por profissional de nível superior na área de contabilidade, registrado
no Conselho Regional de Contabilidade, que comprovem a boa situação financeira da empresa.

4.6.1.1. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituraçäo Digital (SPED), deverá trazer o balanço
patrimonial autenticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento constante no Parecer ne t3/20L7 de

22 de agosto de20L7, da lavra do ProcuradorAutárquico da Junta Comercialdo Estado do Ceará -JUCEC.
4.6.L.2. Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte:

a) No caso das sociedades por açöes, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado em órgão de

imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federal ne 6.404/76;
b) No caso das demais sociedades comerciais, deverá ser apresentado o balanço patrimonial transcrito do "Livro

Diário" da empresa, devidamente assinado pelo contador responsável e pelo representante legal e
acompanhado de seus respectivos termos de abertura e encerramento (igualmente assinados pelo contador

e pelo representante legal da empresa), sendo estes devidamente autenticados na Junta Comercial do

Estado ou Cartório de Títulos e Documentos.

4.6.3. Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do

Licitante.
4.6.4. Capital social integralizado de t0% (dez por cento) do valor global estimado da contratação, devendo ser

comprovado através do contrato social,

4.7. OUTROS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO:

4.7.L. Certidão Simplificada e Específica de seu registro na Junta Comercial do Estado da sede da licitante, näo

superior a 60 (sessenta) dias.

4.7.2. Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação na forma do parágrafo 2e do artigo 32 da Lei

8.666/93;
4.7.3. Declaração de que tem pleno conhecimento e concordância com os termos e condiçöes deste Edital;

4.7.4, Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.e 9.854, de 27ltO/1999, publicada no DOU de

28/tO/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 7s da Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos;

4.8. A DOCUMENTAçÃO APRESENTADA TNTEGRARÁ OS AUTOS DO PROCESSO E NÃO SERÁ DEVOLVIDA:

4.8,1. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados em original ou

publicação em Órgão Oficial ou cópia autenticada por cartório competente.
4.8.2, Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas

reproduçöes sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis'
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4.8.3 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, a

exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade.
4.8.4- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-

símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de

ilustração das propostas de preço.

4.8.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à

habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.

4.8.6. Quaisquer documentos necessários à participaçäo no presente certame licitatório, apresentados em língua

estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por

tradutor juramentado.

4.8.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do

documento pela lnternet, a Comissão de Licitaçäo - CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo através de

consulta eletrônica.
4.8.8. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento
paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido

documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá,

quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à Comissão

de Licitação - CPL nas condiçöes de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de

licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta

instituição para que o mesmo se proceda.

4.8.9. As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem prazo de validade

expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores a
data de abertura da presente licitação ou então apresentar declaração ou regulamentaçäo do órgão emissor que

disponha sobre a sua validade para o documento em questão.

4.8.10. Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências deste Edital referentes à fase de habilitação,

bem como apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma.
4.8.11. Os licitantes que apresentarem documentos de habilitaçäo em desacordo com as descrições anteriores serão

eliminados e não participaräo da fase subsequente do processo licitatório.
4.8.12. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido posteriormente o

recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento

entregue à Comissão de Licitação - CPL.

4.8.13. A Comissão de Licitação - CPL poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de

verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a part¡r

da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada,
4.8.t4. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.

4.8.15. A documentação deverá ainda ser apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida, item a item,

numerada e rubricada pelo titular ou responsável pela licitante, sendo endereçada e encaminhada à Comissão de

Licitaçäo - CPL, em envelope lacrado, contendo a seguinte inscriçäo:

À pReçeruRA MUNtctpAl DE trAtnNGA
coMrssÃo DE LrcrrAçÃo - cPL

TOMADA DE PREçOS N.e

ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HAB¡LIrAçÃO

RAZÃO SOCIAL:
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4,8.16. Caso a licitante seja microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), esta deverá apresentar
declaraçäo na forma do Anexo 8.1. - Modelo de declaração para microempresa ou empresa de pequeno porte,

deste edital, obedecendo aos itens a seguir:

4.8,77. As empresas enquadradas como microempresas (ME)e empresas de pequeno porte (EPP), conforme incisos I

e ll do Artigo 3s da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem se beneficiar nesta

licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar, junto com a declaração

certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8e da lN L03/2007 do DNRC- Departamento Nacional de

Registro no Comércio, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias anteriores a data de abertura da
presente licitação.
4.8.18. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas de pequeno
porte que não apresentarem a declaraçäo e certidão prevista no subitem anterior poderão participar normalmente
do certame, porém, em igualdade de condiçöes com as empresas não enquadradas neste regime.

4.8.19. Na forma do que dispöe o arl.42 da Lei Complementar ne. 123 de 14.12.2006, a comprovação de regularidade
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
4.8.20. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da

participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçäo.
4,8.21. Havendo alguma restriçäo na comprovação da regularidadefiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentaçäo, pagamento ou

parcelamento do débito.
4.8.22. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art. 81 da Lei ne 8.666/93, sendo facultado à

Administraçäo convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou

revogar a licitaçäo.

5. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS. ENVELOPE "8"
5.1 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em 01 (uma) via a máquina, impressäo, ou a letra de fôrma,

em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datadas, assinadas e com o carimbo do(s) responsável(is)

da Empresa e Engenheiro, rubricadas todas as vias, contendo na parte externa o seguinte sobrescrito:

À pner¡rruRA MUNtcrpAL DE trArnNGA
coM¡ssÃo DE LrcrTAçÃo - cPL
TOMADA DE PREçOS N.e
ENVELOPE ,,8,, - PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL:

5.1.1 - Na proposta de preços deverão constar os seguintes dados:

a) Obras e Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitaçäo;
b) Preço Global por quanto a licitante se compromete a executar as obras e serviços objeto desta Licitação,

expresso em reais em algarismo e por extenso;
c) Prazo de validade da proposta, que será de, no mínimo, 90 (NOVENTA) DIAS;

d) Prazo de execução dos serviços que será de até 150 (Cento e cinquenta) dias, contados a partir da emissão

da primeira ordem de serviço;
e) Assinaturas do (s) sócio (s) e do (s) Engenheiro(s);

f) Declaraçäo de que estejam contidas todas as despesas necessárias para a execuçäo dos serviços, tais como:

¡ Materiais, equipamentos e mão de obra;
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o Car$a, transporte, descarga e montagem;
o Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
¡ Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
o Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de

responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros,
gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços;

5.1.2 - Orçamento(s) detalhado(s), contendo de cada item a especificaçäo do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade,

a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço Global do orçamento, assinado pelo responsável

da Empresa e Engenheiro responsável, contendo ainda:
a) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado,

contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais

sejam equipamentos, mão de obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDl, totalização de

impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços;

b) Planilha analítica de encargos sociais e de impostos e taxasi
c) Composiçäo analítica da taxa de B.D.l. (Bonificaçäo de Despesas lndiretas), de acordo com recomendaçöes

do TCU -Tribunal de Contas da União;
5.t.z,L, No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no Orçamento

da Prefeitura Municipalde ltaitinga para o item.
5.1.3 - Cronograma físico financeiro.
5.2 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que não

contenham o símbolo da moeda (RS);

5.3 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula,

cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos

centavos.

5.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, näo lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei,

5.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o(a) Presidente

proceder às correçöes necessárias.
5.6 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.6.1- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.

5.7- Os profissionais envolvidos na execução dos serviços deverão ser detentores de conhecimento e experiência,

para Maior qualidade dos serviços.

5.8 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na planilha

anexa a solicitação.
5.9 - Na análise das propostas de preço o (a) Presidente observará preferencialmente o preço unitário, facultando-

lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.
5.10 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item,

5.1"1 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "8" não sendo admitido o recebimento

pelo Presidente, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues a(o)

Presidente.
6. DA DESCLASSTCAçÃO DA PROPOSTA

6.1. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com edital.

6.2. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "8" não sendo admitido o recebimento pelo

Presidente, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues O

Presidente.
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-7. DO PROCEDIMENTO
7.1 - Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela Comissão de Licitação
- CPL no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.

7.7.1. O (A) Presidente da Comissão de Licitação - CPL informará aos presentes a relação das empresas que

atenderam aos ditames do presente Edital e, por conseguinte, estäo aptas a apresentarem os envelopes contendo a

documentaçäo de habilitaçäo e proposta,
7.t.2, Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no máximo, 1 (uma)

pessoa.

7.2 - Após o (a) Presidente da Comissão de Licitação - CPL receber os envelopes "4" e "8" e declarar encerrado o
prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não

os existentes nos referidos envelopes.
7 .2.L. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no envelope " A" , ou

apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital.
7.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitaçäo. A Comissão

examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos documentos,
além de conferir se as cópias porventura apresentadas estäo devidamente autenticadas pelo Cartório competente.
7.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e os licitantes presentes como

representantes das PROPONENTES, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e

Propostas Comerciais apresentados.

7.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o seu

acatamento ou não.

7.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o (a) Presidente da Comissão fará diretamente a intimação dos

atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os fatos

em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e

seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estaräo com vista franqueada ao interessado na presença da

Comissão.

7.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item anterior
será feita através do extrato resumido ou da íntegra do ato no Diário Oficial do Município, de conformidade com a Lei

8.666/93 alterada e consolidada, iniciando-se no dia útilseguinte à publicaçäo o prazo de 5 (cinco) dias úteis previsto

em lei para a entrega à Comissão das razöes e contrarrazões de recursos a serem interpostos. A sessão será suspensa.

7.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e horário

em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através do extrato resumido ou da íntegra do ato

no Diário Oficial do Município, de conformidade com a Lei 8.666/93 alterada e consolidada.

7.9 - lnexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará prosseguimento ao

procedimento licitatório. lnicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada mediante recibo, o
envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
7.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, que

deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a data da

sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
7.L1 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "8". A Comissão conferirá se foram entregues no referido

envelope a Proposta e o Orçamento.
7.t2 - Em seguida, a Comissão iniciará o Julgamento. lnicialmente, serão examinados os aspectos formais da Proposta

e do Orçamento. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de Desclassificação

da proposta.

7.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes classificadas pela ordem crescente

dos preços nelas apresentados;
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7,t4 - A Comissão examinará o Orçamento das licitantes. Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a

licitante classificada em primeiro lugar como vencedora desta licitação.

7.tS - Caso seja encontrado erro ou erros, a Comissão promoverá a desclassificação da proposta vencedora e

declarará a licitante melhor classificada como vencedora desta licitaçäo.

7.16 - Caso duas ou mais licitantes que tenham sido classificadas apresentem suas propostas com preços iguais, a

Comissäo de Licitação - CPL fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capítulo,

7.17 - Caso a proposta classificada sm 1e(primeiro) lugar, não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de acordo com

os subitens a seguir:
7.L7.L - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para as ME ou EPP,

devendo a licitante estar presente à sessão pública de divulgacão da análise das propostas de precos, previamente

marcada pela Comissão, para exercer mencionado direto.
7.t7.2 - Entende-se por empate aquelas situaçöes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até tO% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada,

depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados.

7.t7.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.t7.!., ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro lugar e

consequentemente declarada vencedora do certame.

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, serão

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.I7,2', na ordem

classificatória, para o exercício do mesmo direito.
7.77,4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.t7,2., será realizado sorteio entre elas para que se identifique

aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser registrada em ata.

7.77.5. Na hipótese de näo contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será adjudicado em

favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.17.6. Ocorrendo a situação prevista no subitem 7.I7.3, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da Comissão. Todos os atos

deverão constar da ata dos trabalhos.
7.18. A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a sessäo a fim de

que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam da

licitação,
7.19. Se presentes os prepostos das licitantes à sessäo, o (a) Presidente da Comissão fará diretamente a intimação

dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata.

Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste

em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou

interessados na presença da Comissão.

7.20 - Caso näo estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item

anterior será feita através do extrato resumido ou da íntegra do ato no Diário Oficial do Município, de conformidade

com a Lei 8.666/93 alterada e consolidada, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias

úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões e contrarrazöes de recursos a serem interpostos. A sessão

será suspensa.

7.21- As dúvidas que surgirem durante as reuniöes serão esclarecidas pelo (a) Presidente da Comissão, na presença

dos prepostos das licitantes,
7.22 -A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinício para outra ocasiäo,

fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados

pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de licitantes, caso estejam presentes,

iIItIaiIITI

ÿ Åv. Cel. Virgílio Távora,171Ö, ltaitínga - Çe

tu {85) 3377-14&1

lx+ prefeitu rarat¡tð¡i¡ngå.ce.gov,br

S www.itaitinga.ce.gov.br

{ & ¡



f:r i_.!i

I i ü . t I t I I a I I a I

!rl

P

fiå{ prefeiturålçpitaitingn.ce.gov.br

# www.itôltinga.ce.gov.lrr

Lla
PREFËIÏURÅ MUNICIPAL DE

rT'ATTTN{;.Å* Construindo novos caminhos 
-7.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitaçäo, as Propostas e os Orçamentos, solicitar

pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas

decisöes.

7.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissäo de Licitação - CPL, até a conclusão do procedimento.
7.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes "4" e "B" e
suas aberturas, esta licitaçäo se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo,
no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicaçäo e divulgação na mesma forma do
início.
7.26- A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem
baseada nas propostas das demais licitantes.
7.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último.
7.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não havendo

intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito)

dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.e

8.666/93.
7.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar a

proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido após o
julgamento.

7.30- Seräo desclassificadas as propostas que:

a) apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequíveis;

b) apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores, a saber:

b.1 - média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela

Administraçäo, ou
b.2 - valor orçado pela Administração.

c) Condições ilegais, omissöes, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital.

d) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação.
e) Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços praticados

no mercado, conforme a Leine 8.666/93 e suas alterações.
f) Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela PMl, estabelecido no

item 2.1 deste Edital.
g) Preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitaçöes.

h) Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados.

i) Propostas que não atendam ao item 5 do edital.

8. DA HOMOLOGAçÃO E ADJUDICACÃO
8.1 - A Comissäo emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificação das

licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.

8.2 - A Homologaçäo desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de preços seja

classificada em primeiro lugar são da competência do (a) Secretário (a).

8.3 - O (a) Secretário (a) se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem

que caiba a qualquer das licitantes o direito à indenização.

9. DAS CONDICöES GERAIS DA PRESTACÃO DOS SERVICOS

9.1. Os serviços serão executados mediante "Ordem Específica" emitida pela Secretaria.

9.2. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condiçöes a seguir

estabelecidas:
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a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal dos

profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta
que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja
julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom

andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a açäo da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem
solicitados pela CONTRATANTE.

e) Responder perante a Prefeitura de ltaitinga, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAçÃO,

indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na

execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A

responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas

contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais

vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não

deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de

quaisquer documentos ou informaçöes especificadas no parágrafo anterior, a näo ser para fins de execução do

CONTRATO.

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os

tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuiçöes
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho

etc., ficando excluída qualquer solidariedade da PMI por eventuais autuaçöes administrativas e/ou judiciais uma vez

que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigaçöes, näo se transfere a Prefeitura de ltaitinga.

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos

sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO,

i) Manter durante toda a execuçäo dos serviços, em compatibilidade com as obrigaçöes por ele assumidas, todas as

condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e
legislação pertinente;

l) Prestar os serviços de acordo com as especificaçöes técnicas parte integrante do presente Edital, com as exigências

da fiscalizaçäo, atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

m) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de

cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação,

garantindo seu perfeito desempenho.
9.3. DO RECEBTMENTO DOS SERVIçOS

9.3.1. O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Secretaria para este fim.

9.3.2. O objeto deste Contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,

assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA.

b) Definitivamente - Caso não se constate nenhum problema de execução, durante o período mínimo citado no

subitem anterior, será procedido o recebimento definitivo da obra pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo

de Recebimento Definitivo de Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após vistoria que comprove a

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei ne 8.666/93, não podendo este

prazo ser superior a 90 (NOVENTA) DIAS, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados'
g.3.3, O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da baixa da obra

no CREA e no INSS e inexistência de qualquer pendência no contrato.

t a I I t t I* I I
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-9.3,4. Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de Entrega e Recebimento

Definitivo - TRDO caso não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo.

10. DAS CONDTCöES ESPEC¡A|S DOS SERV|çOS
10.L, A Contratada deverá utilizar na execuçäo dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, bem como

equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilizaçäo de funcionários (servidores ou terceirizados da

Prefeitura de ltaitinga), e equipamentos de propriedade da Prefeitura de ltaitinga.
10.2. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e condiçöes a seguir

estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com a PARTE C - PROJETO BÁSICO, partes integrantes do edital.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais
pertinentes ao objeto contratado.
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de

cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação,
garantindo seu perfeito desempenho.
d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1s medição, cronograma e

descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições e Meio Ambiente de

Trabalho na lndústria da Construção - PCMAT, no Programa de Controle Médico de lnfraestrutura Ocupacional -
PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento,

e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de

"Anotaçäo de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira fatura, sob pena de

retardar o processo de pagamento.

f) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente antes da

apresentação da primeira fatura, sob pena de retardar o processo de pagamento,

g) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a execução do

objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital.
h) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de compras, etc. que

julgar conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar interrupçöes e descontinuidades e garantir

o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos.
LO,z.L- EXECUçÃO DE SERV|çOS TMPREVTSTOS

A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários ao objeto descrito no item 1.1.

No caso de serviço imprevisto, näo constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá para pagamento

da seguinte maneira:
¡ a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada - Orse, Seinfra ou serviços orçados mediante

composição dos técnicos do Municipal.
Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta, multiplicado pelo

fator "K", resultado da seguinte Fórmula:

VPG
(=

VOB

Onde:
VPG = Valor da Proposta ganhadora

VOB = Valor do Orçamento Básico

O valor do K será parte integrante do Contrato

L0,2.2, DA FISCALIZAçÃO

A fiscalização será da Secretaria Contratante do Município de ltaitinga
st t tia**ÖtÍa sÇÙi¡ltïa tÚllÜl't¡llt
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Todos os problemas advindos de cada Ordem de Serviço serão tratados inicialmente com a Fiscalização e
poster¡ormente, se não houver soluçäo compatível, com o (a) Secretário (a).

1O.2.3. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados na Ordem Específica de Serviços, sob

pena de executar e não receber.

11. DAS SUBCONTRATACöES DOS SERVICOS

L1.1. Os serviços objeto desta licitação somente poderäo ser subcontratados parcialmente com autorização da

Secretaria.
LL.z. A subcontratação não altera a responsabilidade da CONTRATADA, a qual continuará íntegra e solidária perante

a CONTRATANTE.

11.3. As subcontrataçöes porventura realizadas serão integralmente custeadas pela CONTRATADA.

11.4. Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido

considerada inabilitada.
11.5, A empresa subcontratada deverá apresentar patrimônio líquido igual a um terço do exigido da CONTRATADA

PRINCIPAL e apresentar os documentos a seguir relacionados:

11.5.1. Relação das obras a serem subcontratadas.
1L.5.2. Demonstraçäo da capacidade técnica operacional no mínimo igual a 50% (cinquenta por cento) das obras a

serem subcontratadas, bem como comprovação de possuir, em seu quadro funcional, profissional qualificado, nos

termos da lei, para gerir as obras que lhe forem subempreitadas.
11.6. Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Secretaria, que exigirá contrato

firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos

exigidos neste Edital e autorização expressa da Secretaria.

L1.6.1. Da solicitação prevista no subitem 11.6, acima, constará expressamente que a empresa CONTRATADA é a

única responsável por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por

todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.

Ll.7. O contrato firmado entre a CONTRATADA e a Subcontratada será apresentado à Secretaria, que poderá objetar

relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer

natureza.
11.8. A Subcontratada estará sujeita às exigências relativas a Encargos Sociais e Trabalhistas - EST e Segurança e

Medicina do Trabalho.
11.9. A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART no CREA, conforme condiçöes estabelecidas para a empresa Contratada.

11.10. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os subcontratados.

11.11. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razöes técnicas ou

ad ministrativas.

12. DO CONTRATO
tz,t - O Município de ltaitinga, através da Secretaria e a licitante vencedora desta licitação assinaräo contrato, no

prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena de decair

do direito à contratação.
12,2 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, ace¡tar ou retirar o instrumento

equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação

assumida, sujeitando-a a multa de tO% (dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de

preços.

12.3 - A execuçäo do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria ou outro por ela

designado.

I I I t t a It* i 0 a t

Ç Av, Cel. Virgflio Tóvora, 171Û, ltailinga " Ce

{" {85} 3377-13Ê1

¡;,r p¡efeiturní{i,itâit¡n g¡}.cê.gtv.br

cÿ¡t rÀrww.ítû¡tin ga.cø.gov.br

?



N

l- lì--cì 'i
F.
trl Z5\

û-c'
PREFIIÏURÅ MUNICIPAT PH

TT'ÅTTTNüÅ* construindo novos caminho¡ 
-L2.3.t- O representante da Prefeitura de ltaitinga anotará em registro própriotodas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularizaçäo das faltas ou defeitos observados,

12.3.2 - As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
L2.4 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local da obra, para representá-lo na

execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter na obra como seus responsáveis, durante todo o prazo

de sua execução e até o seu recebimento definitivo pelo MUNICíPIO DE ITAITINGA, todos os profissionais qualificados

de habilitaçäo desta licitação, autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos por outros
portadores de ART igual ou superior.
t2.4.t- Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçöes por ele assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes resultantes da execução ou de

materiais empregados.
12.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução ou o acompanhamento pela Prefeitura Municipal.

tzJ - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato.
12.8 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias contados a partir da data da

assinatura da Ordem de Serviço.
12.9 - O prazo para a execução dos serviços é de até 150 (Cento e cinquenta) dias, contados da emissão da primeira

ordem de serviços, podendo ser prorrogado conforme as disposiçöes da lei 8.666/93,
L2.L0 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria.

L|.LL - Constituem motivos para a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial

e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:

72,111- não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;

t2.LL.2 - lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusão dos

mesmos nos prazos estipulados;
t2.t7.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;

L2.tt.4 - concordata, falência ou dissoluçäo da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores;

t2.tL,5 - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma sem justa causa e prévia comunicação à

Prefeitura Municipal;
t2.tL.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem prévia autorização da Prefeitura Municipal, a

associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, não admitidas no lnstrumento Convocatório e no Contrato;

t2.tl.7 - o desatendimento das determinaçöes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, assim como a de seus superiores;
L2,t7,8 - o cometimento re¡terado de faltas na sua execução anotadas pelo representante da Prefeitura Municipal,

conforme previsto no parágrafo 1e do art. 67 da Lei n.e 8,666/93;
t2.7L,g - alteração socialou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execução do

contrato;
L¿.L1,1O - razöes de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados pela

Administração Pública;
I1.1L.LI - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços de engenharia, acarretando modificação do

valor inicial do contrato além do limite estabelecido neste Edital'

L2.Lç.I¡- a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior at20 (cento e vinte)

dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas

t I ,

ÿ Av. Cel. Virglllo Tévora, 1710, ltaitinga - Ce

Ç {85) 3377-1361

rj# prefeituraílrritaitinga"ce.gov.br

r$ www.itaitingn.ce.gov.br

siat I i



lc
!=t1 e

PREFEITURA MTJNICIP/\L DE

.'t
I

,2
Þ
*f_zsl

TTAT:TÍNüÅ, l- ,:)

"* Construindo novos cñmínhos 
-suspensöes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçöes pelas

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçöes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a

situação;
!2.t1,t3 - O atraso superiora 90 (NOVENTAI DIAS dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal, decorrentes

de obras ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigaçöes até que seja normalizada a situação;

Iz.tl.L4 - Deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execução dos serviços, bem

como as placas de sinalização adequadas;
12.1L.L5 - A não liberação, por parte da Contratante, de área, local do objeto para execução da obra, nos prazos

contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
t2.tt.t6 - A ocorrência de casos fortuitos ou de força Maior, regularmente comprovada, impeditiva da execuçäo do

Contrato;
12.t2- A rescisäo amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da Secretaria.

t2.t3 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens tz.tl.tO e t2,tL.t6 deste Edital, sem que haja culpa da

Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito:

a) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

L2.t4- Os serviços executados serão recebidos definitivamente após o prazo de observação de 90 (NOVENTAI DIAS,

no qual se comprovará sua adequação aos termos contratuais (Lei ne 8.666/93, Art. 73, l, b $ 3e). O recebimento

definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional
pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato (Lei ne 8.666/93, Art'

23, 5s 2e).

tz.t5 - É facultada à Prefeitura Municipal de ltaitinga, quando o convocado não assinar termo do contrato no prazo e

nas condiçöes estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas mesmas condiçöes propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços

atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação'

t2.L6 - A Prefeitura Municipal de ltaitinga poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de serviços,

obrigando-se a Contratada a realizá-los.

t2.t7 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de

"Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentaçäo da primeira fatura, perante a

Secretaria, sob pena de retardar o processo de pagamento.

t2.t8 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente antes

da apresentação da primeira fatura, perante a Secretaria, sob pena de retardar o processo de pagamento.

13. DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSöES AO CONTRATO

13.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou subtrativo,

nos termos da Lei Federal n,e 8.666/93.
13.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei.

14. DOS PAGAMENTOS. DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONôMICO E FINANCEIRO

14.1- A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de medição, deverá

ser apresentada à Secretaria, a cada L5 (quinze) dias, para fins de conferência e atestação que providenciará o

pagamento.

t4.2-O pagamento será efetuado em até trinta dias após a conferência atestação da medição e fatura,

* ar * a* sas ar tt. I t t | Ú I O l.' I ll ll

ü Av. Cel. Virgllío T¡ivora, 1710, ltaitinça'öe

Ç {86} 3377-1361

.Þx¿ pref*iturâíetitaitin ga"ce.gov.br

ü www.itaitinga.ce.gov.br

* t



c

LS
.\
t.
u1 L5þ ?

PREFEITURA MUNICIPAL DË

$ Av. tel. Virgílio Tóvora,171S, ltaiting* - Ce

tu {8S} 3377-1361

ì--

¡:*¡ prefeiturar"titaitlnga,ce.gov.br

'ô www.¡tðitinga.ee"gav.br

(::

TTÅTîîNüA
- 

Construindo novos cõminhos 
-t4.3 - Serão descontados na fonte o valor relativo ao lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, conforme

alíquota prevista no código Tributário Municipal, e retido o INSS na alíquota de tl% (onze por cento) sobre o valor da

mão de obra declarada na proposta contratada.
t4.4 - ACONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PlS, COFINS, IRPJ e CSLL, no prazo de

até 20 (vinte) dias após a data fixada para seu recolhimento.
14.5 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na

aprovaçäo definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.

t4.6 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será

cientificada, a fim de que tome providências.

1.4.7 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigaçöes em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma

prejudicar a CONTRATANTE;

c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

14.8 - O valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na

qual as faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da construção civil (INCC) Revista

Conjuntura Econômica - Coluna 35 e divulgado pela Fundaçäo Getúlio Vargas - FGV.

14.8.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

^:,1+l,ono",
R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

lo = fndice inicial - correspondente ao mês da entrega da proposta;

I = fndice final - correspondente ao mês de aniversário anual da proposta.

t4.8,2. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13e mês após a data-limite da apresentação da proposta de preços,

sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por L2 meses, e assim

sucessivamente a cada 12 meses.

14.9. A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, e os

possíveis reajustes, calculados a partir desta.

14.10 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administraçäo para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força Maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo'

15. DAS MUTTAS
L5.1- A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:

15.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega

previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade por

inobservância do prazo global;

tï.t,z - O,t% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem

que os serviços sejam concluídos;

15.j..3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisäo do Contrato por culpa da

Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;

15.1.4 - 0,0001% (um milionésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às

recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conform.e o caso;
ùaú**a* *tf *atlÙial t lttllt lltltlli
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15.1.5 - tO% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execuçäo dos serviços a

terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;

15.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de

ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAçÃo MUNICIPAL.

15.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL, tendo, a partir da

notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria da Prefeitura

Municipal. O pagamento dos serviços näo será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for

imposta.
15.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última parcela e as

multas por infraçöes de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestaçöes a que correspondam'

15.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos por ocasião do

recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em fases anteriores do

Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.

15.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente,

15.6 A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:

15.6.1 - advertência;
L5.6.2- multa de aTé20% (vinte por cento)na forma prevista no edital;

15.6.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal por

prazo não superior a 2 (dois) anos;

15.6.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será concedida sempre que esta

ressarcir a contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

16. DOS RECURSOS

16.1 - Das decisöes proferidas pela Comissão de Licitação - CPL caberão recursos nos termos do art' 109 da Lei n.e 8'666/93.

16.2 - Os recursos deverão ser dirigidos a (o) Secretário (a), interpostos mediante petição datilografada, devidamente

arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua condição como tal.

16.3 - os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas deverão ser

entregues a (o) presidente ou a um dos Membros da Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de ltaitinga, no

devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele'

16.4 - lnterposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 5 (cinco) dias

úteis.
j.6.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao Secretário Municipal, que

proferirá sua decisão.

16.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao

interessado.
16.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias

consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário'
16.g - As decisões sobre os recursos interpostos serão feitos aos interessados mediante publicação no Diário oficial do

Município de ltaitinga, de conformidade com a Lei 8.666/93 alterada e consolidada.

17. DAS PENATIDADES E DAS SANCöES

t7.L- Alicitante que, convocada pela prefeitura Municipal de ltaitinga para assinar o instrumento de contrato, se recusar a

fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, estará sujeita à suspensão

temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de ltaitinga, pelo prazo de 12 (doze) meses.

L7.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora prevista no presente Edital,

podendo a contratante rescindir unilateralmente o contiato. À Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃo de

participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de ltaitinga, pelo prazo de até 02 (dois) anos, período

durante o qual estará impedida de contratar com o Município de ltaitinga.
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17.3 - Em caso de o Licitante ou Contratado ser reincidente, será declarado como inidôneo para licitar e contratar com o

Município de ltaitinga.
17.4 - As sançöes previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, à licitante vencedora desta licitação

ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:

!7.4.!- de 5 (cinco)dias úteis, nos casos de advertência e de suspensão;

17.4.2- de 10 (dez)dias da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

com o Município de ltaitinga.
17.5 - As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de

Itaitinga poderão ser aplicadas juntamente com as de multa prevista neste Edital;

17.6 - As sançöes de suspensão e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de ltaitinga

poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão

da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:
a) - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos;
b) - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.

1.7.7 , Somente após a Contratada ressarcir o Município de ltaitinga pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo de

suspensão aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção'

L7.8 - A declaração de inidoneidade é da competência exclusiva do Prefeito Municipal de ltaitinga'

18. DOS ENCARGOS DIVERSOS

18.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir

as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado.

18.2 - As ligaçöes provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção de licenças e

alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratante.

rg. COlusulr¡S. n¡Sposr¡S. RorRur¡¡ro. oll¡e ÊrucllS. nevOCeCÃo r n¡¡ul,RCÃo

19.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório desta TOMADA DE

PREçOS, dentro dos prazos legais e condiçöes estabelecidas na Lei 8'666/93.

19. j..1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que não o fizer

dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso'

tg.t.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o

trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

19.1.3. Somente serão aceitos esclarecimentos, providências ou impugnação do ato convocatório quando protocolizados

perante a Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura de ltaitinga, situada na Rua Manoel de Sousa, 2L5 Loia 2, Centro,

Itaitinga/CE. Não serão aceitos envios via fac-símile ou e-mail.

tg.2, Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição

confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes

requisitos:
tg.2.t. O endereçamento o (a) Presidente da COMISSÃO da prefeitura de ltaitinga;

tg.Z.Z. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de

identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura de

Itaitinga, dentro do prazo editalício;
tg,2,3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

19.2.4. O pedido, com suas especificaçöes;

19.3. Caberá a (o) Presidente decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas'

19.4. A resposta do Município de ltaitinga, Ceará será disponibilizada a todos os interessados mediante publicação do ato

proferido pela administração no Diário Oficial do Município, e constituirá aditamento a estas lnstruções.

19.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
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19.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do edital será

designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas.

19.6,1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

1g.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o (a) Presidente ou a autoridade superior, poderá

promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçöes ou permitir que sejam sanadas falhas

formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta'

tg.7.t. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado

pelo (a) Presidente, sob pena de desclassificação/inabilitação.
19.g. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada irregularidade no processo

e/ou em seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração sem que tal ato gere qualquer indenização ao

participante.

20" FRAUDE E CORRUPCÃO

20.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e na execução do contrato,

estando sujeitas às sançöes previstas na legislação brasileira'

21. pAS DTSPOSTCöES FTNATS

21.t, Aapresentação da proposta implica na aceitação plena das condiçöes estabelecidas neste processo licitatório.

2I.2. As normas que disciplinam neste processo licitatório serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da

administração.
21.3. os casos omissos poderão ser resolvidos pelo (a) Presidente durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) ordenador (es)

de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.e 8.666/93.

2t.4,O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam

possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste

processo licitatório.
21.S. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao

presente edital, nem em relação às expectativas de contrataçöes dela decorrentes,

2L.7. AHomologação e adjudicação do presente procedimento será de competência do(s)Secretário(s)Gestor(es)'

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando

for expressamente estabelecido em contrário'
2t,g, para dirimir, na esfera judicial, as questöes oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca de

Itaitinga, Ceará.

21.10. euaisquer informaçöes poderão ser obtidas pelo email: licitacao@itaitinga.ce.gov.br, das 8h às 12h, ou diretamente

na sede da comissão de Licitação - cpL da prefeitura de ltaitinga, situada na Rua Manoel de sousa, 215 Loja 2 - centro

- ltaitinga - Ceará.
21.11. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, gratuitamente através de CD

ROOM ou pEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, ou mediante pagamento de cópia reprográfica, nos horários de

0gh00min às 12h00min, na Sede da Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura de ltaitinga, situada no Av. Cel' virgílio

Távora, 1710, Centro, ltaitinga/CE, ficando os autos do presente processo administrativo à disposição para vistas e

conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a:

a) pagamento da taxa no valor de conformidade com o Setor de Arrecadação Municipal de cópia reprográfica ou

b)fornecer CD ROOM, PEN DRIVE.

2L.Ll1. O referido edital e seus anexos
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2!.L2. O Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado, na sede da Comissão de Licitação - CPL da

Prefeitura de ltaitinga.
2L.L3. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas nos Anexos deste lnstrumento

Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.

21.L4. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica assegurada

a autoridade competente:
a) Alterar as condiçöes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos

interessados na forma da legislação vigente.
21.15. Os avisos de prosseguimento das sessões, o resultado de julgamento de habilitação e de propostas, a decisão sobre

os recursos interpostos, a Anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no Diário Oficial do

Município de ltaitinga.

Itaiti rá, em 05 de Dezembro de 2022.

Fra leiro
Presid da Comissão de Licitação - CPL

Prefeitura Municipal de ltaitinga
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Regido pela Lei n.e 8.666 de2f.106193 - Alterada e consolidada

PARTE B . ANEXOS

ANEXO B.l. - DECIARA

DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuízo das sançöes e multas previstas neste ato convocatório, que a

empresa denominação da pessoa jurídica), CNPJ ¡e

endereço é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos

do enquadramento previsto na Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no

procedimento licitatório da TOMADA DE PREçOS N.e --J- realizada pela Prefeitura Municipal de ltaitinga.

Cidade e ¡{ rt¡

Nome e assinatura do representante
RG /CPF

Nome e assinatura do Contador
cPF / CRC
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PARTE B - ANEXOS

ANEXO B.2. - MODELO
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e-fax)

Local e data
À

Comissão de Licitação - CPL

Ita itinga-Cea rá.

REF.: TOMADA DE PREçOS N.e --l-
OBJETO: Contratação de empresa para adequação de estradas vlcinais Av. B no Município de lta¡tínga/CE' PT 1082231'44.

Prezados Senhores,

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de TOMADA DE PREçOS N'e 

-/- 

pelo

valor global de R$-

O prazo de vigência do contrato será de 12 (DOZE) MESES a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei

Federal ns 8.666/93, alterada e consolidada, sendo o prazo de execução de até 150 (Cento e cinquenta) dias.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento

de convocação, indicando para esse fim o Sr,

Expedidor e CPF n' como representante legal desta empresa'

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da licitação'

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos'

Declaração de que estejam contidastodas as despesas necessárias para a execução dos serviços, tais como:

r Materiais, equipamentos e mão de obra;
. Carga, transporte, descarga e montagem;
¡ Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;

¡ Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;

. seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de responsabilidade civil

para quaisquer danos e prejufzos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das

obras e/ou serviços.

Atenciosamente,

FIRMA PROPONENTE / CNPJ

REPRESENTANTE LEGAL / CPF

ENGENHEIRO

N. DO CREA

ANEXAR:

a) Planilha Orçamentária;
b) Planilha de Composição de Preços Unitários;
c) Cronograma f ísico-f inanceiro;
d) Planilha analítica de encargos socials e de impostos e taxas;

e) Composição analítica da taxa de B.D.l.
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Regido pela Le¡ n.s 8.666 deZLl06l93 - Alterada e consolidada

PARTE B - ANEXOS

ANEXO B.3. - MODELO

ITEM 1) Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURACÃO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou

representante), Sr.< NOME>, qualificaçäo (nacionalidade, estado civil, profissäo, RG e CPF).

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço),

PODERES: O outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-lo nas reuniöes e

procedimentos relativo à licitação na modalidade TOMADA DE PREçOS N.e /2022 do Município de ltaitinga,

podendo o mesmo, entregar documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de

habilitaçäo, assinar toda a documentação necessária, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome

do Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de

que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigaçöes contraídas pelo outorgado.

OUTORGANTE

ü i a I taÜtallallaal
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Regido pela Le¡ n.e 8.666 de2l"106193 - Alterada e consol¡dada

PARTE B - ANEXOS

ANEXO B.3. - MODELO

ITEM 2) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXTGTDO NA HABTLTTAçÃO

DECLARACÃO

(NOME E qUALTFTCAçÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em

processo licitatório, junto ao Município de ltaitinga, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne

9.854, de 27ltO/L999, publicada no DOU de 28/t0/t999, e ao inciso XXXlll, do artigo 7e, da Constituição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em

processo licitatório, junto ao Município de ltaitinga, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos

deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame

licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.

32, S2e, da Lei n.e 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

DECLARANTE

ü;útillåÖaållllll I a I f I
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Regido pela Lei n.e 8.666 de 2LlO6l93 - Alterada e consolidada

PARTE B - ANEXOS

ANEXO 8.4. - MINUTA

CONTRATO N9

CONTRATO QUE ENTRE SI CETEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAT DE

ITAITINGA E A EMPRESA

NEIE INDICADOS.

PARA OS FINS

O MUNlCfplO DE ITAITINGA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n'e

41.563.628/OOOL-82, Av. Cel. Virgílio Távora, 1710, Centro, ltaitinga/CE., neste ato representado pela (o) Secretária (o) de

Sr(a). , aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa , pessoa

jurídica de direito privado, sediada à rua , n' , bairro 

- 
cidade de ., Estado do inscrita no CNPJ/MF sob o ne

por seu representante legal, S(a). 

- 
portador (a) do CPF ne , doravante denominada CONTRATADA, firmam

entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CIÁUSUIA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei ne 8.666/93 e suas alteraçöes e a TOMADA DE PREçOS Ns

e seus Anexos, devidamente homologada pelo (a) Secretário (a) de lnfraestrutura, a proposta da

CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição.

CIAUSUIA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- O objeto da presente avença Contratação de empresa para adequação de estradas vicinais Av. B no Município de

Itaitinga/CE. PT LO822gt-44., conforme projeto básico e demais anexos do edital.

CIÁUSUIATERCEIRA- DO VALOR CONTRATUAT, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

3.1-ovalorglobaldapresenteaVençaédeR$().
3.2 - A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de medição, deverá ser

apresentada à Secretaria, a cada quinze dias, para fins de conferência e atestação e posterior envio a Secretaria que

providenciará o pagamento.

3.3 - O pagamento será efetuado em até cinco dias após a conferência atestação da medição e fatura.

3.4 - Serão descontados na fonte o valor relativo ao lmposto Sobre Serviços De Qualquer Natureza, conforme alíquota

prevista no código Tributário Municipal, e retido o INSS na alíquota de Lt% (onze por cento) sobre o valor da mão de obra

acima explicitada.
3.S - A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PlS, COFINS, IRPJ e CSLL, no prazo de até 20

(vinte) dias após a data fixada para seu recolhimento.
3.6 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na aprovação

definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.

3.7 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a

fim de que tome providências.

3.8 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigaçöes em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma prejudicar a

CONTRATANTE;

c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
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-3.9 - O valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na qual as

faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da construção civil (INCC - Coluna 35) divulgado pela

Fundação Getúlio Vargas - FGV.

3.10- lndependentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas

todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão de

obra.
3.11 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força Maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll,

alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

ctÁusutA eUARTA - Do pRAzo DE EXEcUçÃo E DA vlGÊNclA
4.1- O prazo para a completa execução das obras contratadas e/ou dos serviços contratados é de até 150 (Cento e

cinquenta) dias, contados da emissão da primeira ordem de serviço, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal ne

8.666/93, alterada e consolidada.
4.2- O início dos trabalhos ocorrerá dentro de 05 (CINCO) DIAS seguintes ao recebimento da primeira Ordem de Serviço'

4.3- O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá pelo prazo

de 12 (DOZE) MESES, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal ne 8.666/93, alterada e consolidada.

4.4- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado, o qual será analisado e

julgado pela contratante.

crÁusuLA qurNTA- Dos REcuRsos oRçAMENTÁRlos
5.1- As despesas decorrentes da presente contratação serão pagas com recursos oriundos do Tesouro Municipal, com a

seguinte rubrica: 070L,26.782.0363.1.006.0000 Elemento de Despesar 4.4.90.51.00 - Fonte de Recursos; 1.500.0000.00 e

1.700.0000.00.

crÁusulA SEXTA - DAs coNDtçö¡s e rnets DA PRESTAçÃo oos sERVIços

6.1. Os serviços serão executados mediante "Ordem Específica" emitida pela Fiscalização;

6.2. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir

estabelecidas:
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal dos

profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.

b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que

venham a cometer no desempenho de suas funçöes, podendo a solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada

inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e

a boa prestação dos serviços.

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem

solicitados pela CONTRATANTE.

e) Responder perante a Prefeitura de ltaitinga, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a

devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer

sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados

a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas

emanadas das autoridades competentes e das disposiçöes legais vigentes.

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não deverá,

mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer

documentos ou informaçöes especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO.
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g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os

tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições

previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc.,

ficando excluída qualquer solidariedade da PMI por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a

inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigaçöes, não se transfere a Prefeitura de ltaitinga.

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tr¡butos, seguros, encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.

i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigaçöes por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
l) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação

pertinente;
m) Prestar os serviços de acordo com o CADERNO DE ENCARGOS DO DER parte integrante do presente Edital, com as

exigências da fiscalização, atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)'

n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de cada

material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação,

garantindo seu perfeito desempenho;

ct-AusutA sÉTrMA - DAs coNDlçöEs EsPEclAls Do coNTRATo

7.t. A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, bem como

equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados da Prefeitura de

Itaitinga), e equipamentos de propriedade da Prefeitura de ltaitinga.

DOS SERV¡çOS

7.1.t- DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS

os serviços serão executados de acordo com a determinação / orientação da fiscalização da Prefeitura Municipal de

Itaitinga, seguindo sempre o Orçamento previamente autorizado pela Contratante e em estrita obediência ao Caderno de

Encargos e as exigências da Ordem de Serviço específica.

7.1.2- qUANTIDADE DE SERVIçOS

Cada ordem de serviços específica explicitará os serviços a serem executados, especificando-os e quantificando-os em

Planilha Orçamentária que servirá de base para as mediçöes.

7.1.3- MED¡çÃO ¡ rOnnnA DE PAGAMENTO DOS SERVIçOS

7.L.g.L- Medição dos Serviços - Os serviços serão medidos a cada 15 (quinze) dias pela fiscalização'

7.L.3.t.t- Os preços unitários serão os constantes da proposta de preços da empresa vencedora da licitação'

7.L.3,2 - Forma de Pagamento

7.t.3,2.!- A Secretaria pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços integrantes da proposta

aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento. Fica expressamente estabelecido que no preço global estão incluídos

todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas neste Edital e

demais documentos da licitação, constitu¡ndo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

7.1.4- EXECUçÃO DE SERVIçOS IMPREV¡STOS

A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários ao objeto especificado na Cláusula Segunda'

No caso de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá para pagamento da

seguinte maneira:
a) Serviços constantes da Tabela de preços Unificada - Orse, Seinfra ou serviços orçados mediante composição dos

técnicos da Seinfra MuniciPal.
pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta, multiplicado pelo fator

"K", resLrltado da seguinte Fórmula:
VPG

(=
VOB

Onde:
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VPG = Valor da Proposta ganhadora

VOB = Valor do Orçamento Básico

O valor do K será parte integrante do Contrato

7.1.s. DA FTSCAUZAçÃO

A fiscalização será da Secretaria de lnfraestrutura do Município de ltaitinga'
Todos os problemas advindos de cada Ordem de Serviço serão tratados inicialmente com a Fiscalização e posteriormente,

se não houver solução compatível, com o (a) Secretário (a).

7.1.6. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados na Ordem Específica de Serviços, sob pena de

executar e não receber.

CLAUSULA OTTAVA - SUBCONTRATAçöES DOS SERVIçOS

8.L. Os serviços objeto desta licitação somente poderão ser subcontratados parcialmente com autorização da PMI

crAUsuLA NONA - DAS ATTERAçöES

9.L. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou subtrativo, nos

termos da Lei Federal n.s 8.666/93.
9.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei.

crÁusurA DÉcrMA - DAs sANçöEs
10.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras sanções legais e

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo cumulativo, independente de seu

número, com base nas violações praticadas durante a execução desse contrato:

-O,OS% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no

cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade por inobservância

do prazo global;

- O,tyo (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços estejam

concluídos;
- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem

prejuízos de outras penalidades previstas em lei;

- O,OOOL% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às recomendações

estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;

- t0% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, no

todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;

- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de ordem técnica

emitidas pela ADM lNlsTRAçÃo M uNlclPAL.
10.2. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato;

- advertência;
- multa de20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;
- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal por

prazo não superior a 2 (dois) anos;

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será concedida sempre que esta

ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item

anterior.

CIÁUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAT

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, previstas no

instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.
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<Nome do(a) Secretário(a) Gestor>
Secretário(a) de <Secretaria>
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11.2. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de

notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizaçöes relativas ås despesas

decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infraçöes às suas cláusulas e condições ou

nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 8.666/93'
1L.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitaçöes.

crÁusurA DÉcrMA SEGUNDA - DAs DtsPoslçöEs GERAIS

tz.t, O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

L2.2.O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta licitatória'

12.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.g

8.666/93, alterada e consolidada.
t2.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir

a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
12.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do Processo

Licitatório e deste contrato.
12.6. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitatório e

a proposta adjudicada.
12.7. AContratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir

as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado'

12.8. As ligaçöes provisórias que se fizerem necessárias para a execuçäo dos serviços, bem como a obtenção de licenças e

alvarás, correrão por conta da Contratante.

ctÁUsutA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. As partes elegem o foro da comarca de ltaitinga - CE, como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só fim

de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.

Itaitinga, Estado do Ceará, em 

- 

de de 

-.

TESTEMUNHAS:

<Nome da EmPresa>

<NOME DO REPRESENTANTE>

CONTRATADA

CPF:

CPF:

L

2,

Visto:

Assessoria Jurídica - PMI
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Regido pela Lei n.s 8.666 de2f.106193 - Alterada e consolidada

PARTE B - ANEXOS

nNexo g.5. - MopELo
DE TODAS AS INFORMA

orcuRncÃo

À corvussÃo oe uctrnçÃo - cPL Do luurulcíplo.
Rua Manoel de Sousa, 215 Loja 2, Centro, ltaitinga/CE.

Rel. N.e / 2022-TP

Objeto: Contratação de empresa para adequação de estradas vicinais Av. B no Município de lta¡t¡nga lCE, PT

L082231,-44.

Prezado Senhores,

Declaro para os devidos fins que o (a) CNPJ:

por meio de seu representante legal, recebeu todos os documentos, e que tomou

conhecimento de todas as informaçöes e das condições locais para o cumprimento das obrigaçöes do objeto da

licitação.

Compöem a documentação em questão o EDITAL da TOMADA DE PREçOS e seus Anexos.

Atenciosamente,

Itaitinga (CE), ..,.. de ........'...... ......20'

Secretário

3*Òtriagl0taa*tltt I I I
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p¡nt¡ c - pRo¡ero eÁstco, Mefuonlat ogscnff¡vo

PRoJETo aÁstco

U NIDADE GESTORA I NTERESSADA

Secretar¡a de lnfraestrutura do Município de lta¡t¡nga/CE

cARAcrERrznçÃo Dos BENS ou sERVIços A SEREM ADqUIRIDOS OU CONTRATADOS

Tomada de Preço por empreitada por preço global, visando Contratação de empresa para

Av. B no Município de ltaitinga/CE. PT t}8223t-44,, tudo conforme especificaçöes contid

Referência.

adequação de estradas vicinais

as no Projeto Básico/Termo de

JUSTIFICATIVA

A Adequação de estradas vicinais Av. B, no Município, justifica-se em

promover melhor qualidade e oferecer a população melhor locomoção

face da necessidade de melhorias, bem como

e conforto e segurança, haja vista que a mesma

encontra-sedanificadoporfatoresclimáticosedevidoade

Ë
RS46?349^09 (aUATRocENTos E SESsENTA ¡ srre rvllt, oiroc¡ruros E QUARENTA E NOVE REAIS Nqvq çExI4yglI.

t¡it¡
Os valores pagos, objeto do presente processo são otir'.,n¿os Ao Tesouro Municipal. DOTAçÃO:

070t.26.7g2.0363.1.006.0000. Elemento de despesa:4.4.90.51.00. Fonte de Recursos: 1.500.0000.00 e 1'700.0000'00'

oprazoparaacomãase/oudosserviçosédeaté150(Centoecinquenta)
DIAS, contados da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado, nos termos do art' 57 da Lei Federal

n' 8.66û93, alterada e consolidada.

O início dos trabalhos deverá ocorrerá dentro de até 05 (CINCO) DIAS seguintes ao recebimento da Ordem de

Serviço.

O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12

(DOZE) MESES, podendo ser prorrogado, em supêndio a lei adjetiva.

üItIIa { t ialtafillas*rr&al**l*a

Ý Av. Cel. Virgllio Tévora, 1710, ltaitinga " Ëe

c- (85) 3377-1361

x.r prefeitu ra(*itoitln ga.ce.gov.br

ü www.itðit¡nga.ce"gov.br



N

r- [ -r' oo

-{
L lz_ Þ

-J

tr>PREFEITURA MUNICIPÂL DE

* (s¡st¡xindr novos cñminhos *
ITÅTT-TIiIüA
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ANEXOJl.N

De acordo com a Lei ne 8.666 de21106193.
1. Objeto
1.1. Tomada de Preço por empreitada por preço global, visando Contrataçäo de empresa para adequação de estradas

vicinais Av. B no Município de ltaitinga/CE. PT 108223t-44.
1.2. O presente Termo de Referência tem como objetivo especificar serviços e materiais, definir recursos e definir

parâmetros para Contratação de empresa para adequação de estradas vicinais Av. B no Município de ltaitinga/CE' PT

t08223t-44., com inclusäo de mão-de-obra e materiais.

1.3. A Adequação de estradas vicinais Av. B, no Município, justifica-se em face da necessidade de melhorias, bem

como promover melhor qualidade e oferecer a população melhor locomoção e conforto e segurança, haja vista que a

mesma encontra-se danificado por fatores climáticos e devido a deterioração ao longo dos anos.

A Adequação de estradas vicinais Av. B, vai disponibilizar à populaçäo de ltaitinga, melhoria na malha viária,

conforto e segurança.
A presente contratação faz-se necessária em virtude da não disponibilidade de equipe própria para a

realização dos serviços, o que desenvolverá e facilitará as atividades da Secretaria de lnfraestrutura do Município de

Itaitinga-Ce.
1.4. Este Termo de Referência foi subdividido em itens e subitens e tem como objetivo definir sequencialmente a

posição, o relacionamento e as atribuições da contratada.

2. Modalidade e Fundamentação Legal

2.1.Tomada de Preço por empreitada global.

2.2. Regido pela Leine 8.666 de2L/06/93.
3. Previsão de Recursos

3.1, A previsão de recursos necessários para a contratação dos serviços, objeto do presente plano é de R$467'849,09

(QUATROCENTOS E SESSENTA E SETE MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS NOVE CENTAVOS). OS VAIOTCS

pagos, objeto do presente processo são oriundos do Tesouro Municipal em compatibilidade e adequação com a lei

orfamentária anual, o plano plurianual e a lei de d¡retrizes orçamentárias, com a seguinte rubrica:

070L.26.7g2.0363.1.006.0000. Elemento de despesa: 4.4.90.51.00. Fonte de Recursos: Fonte de Recursos:

1.500.0000.00 e 1.700.0000.00. os serviços constantes da planilha orçamentária básica serão obrigatoriamente

aqueles constantes das tabelas Sinapi e Seinfra ou serviços orçados mediante composição dos técnicos da Seinfra

Municipal.
4. Controle e Fiscalização dos Serviços

4.1. A gestão do contrato e a programação dos serviços serão efetuadas por técnicos da Secretaria, de acordo com as

especificaçöes e instruçöes constantes no contrato e seus respectivos anexos'

4.2. Os serviços serão fiscalizados, medidos e acompanhados pela Secretaria, a quem competirá à emissão das

Ordens de Pagamentos após a confirmação dos trabalhos realizados.

4.3. A Secretaria terá acesso a todas as informaçöes sobre o andamento relativo aos trabalhos contratados em

qualquer fase.
4.4. A Contratante manterá, no local da prestação dos serviços, técnicos pertencentes ao seu quadro de funcionários,

devidamente credenciados e autorizados a exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral,

aaöai Ii s * I I i ÿ
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acompanhamento, controle e fiscalizaçäo da execução dos serviços necessários à construção objetivada, constituindo

a entidade que doravante será denominada de Fiscalização'

4.5. Ficará o Contratado obrigado a refazer os trabalhos rejeitados, logo após a correspondente notificação da

Fiscalização, devidamente registrada no Livro de Ocorrências dos Serviços; sendo de inteira responsabilidade do

Contratado os ônus decorrentes desta providência. Fazem parte integrante desta especificaçäo, independentemente

de transcrição, todas as Normas (NB's) da ABNT relacionadas com os trabalhos e serviços abrangidos assim como os

que constituem objeto do correspondente Contrato e/ou ainda, constantes da sua correspondente Planilha

Orçamentária.
5. Prazo de Execução e da Vigência
5.1. O prazo para a completa execução das obras contratadas e/ou dos serviços contratados é de até 150 (Cento e

cinquenta) DIAS, contados da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado, nos termos do art' 57 da Lei

Federal n'8.666/93, alterada e consolidada.

5.2. O início dos trabalhos deverá ocorrerá dentro de até 05 (cinco) dias seguintes ao recebimento da Ordem de

Serviço.

5.3. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12

(doze) meses, podendo ser prorrogado, em supêndio a lei adjetiva.

6. Forma de Pagamento
6.1. A forma de pagamento será de acordo com as mediçöes, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da entrega da

nota fiscal/fatura/medição devidamente atestada pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidöes Fiscais e

Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçöes da proposta através de crédito na Conta

Bancária indicada pelo fornecedor ou através de Cheque nominal,

7. Propostas de Preços

7.1. As Empresas, quando da elaboração de suas propostas comerciais, deverão cotar o preço global para um período

mínimo de 90 (Noventa) dias, observando ainda:

7.2. O preço (global) envolverá todas as despesas, seja ela direta ou indiretamente que ocorrerem durante a vigência

do Contrato e durante a sua execuçäo. O valor a ele relativo näo poderá ser igual ou ultrapassar o menor preço

(global) cotado pela Contratante.
7.3. A Contratada incluirá o valor do preço (global) da mão de obra, todos e quaisquer encargos inerentes aos

serviços a serem executados dentro do preço menor preço (global) da contrataçäo.

8. Obrigaçöes da Contratante
8.1. lndicar o local onde o serviço será executado.

8.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste Termo de Referência'

8.3. Designar servidor para a vistoria e fiscalização dos serviços.

9. Obrigações da Contratada
Serão obrigaçöes da Contratada, durante todo o prazo de vigência contratual:

9.1. promover a organização técnica e administrativa do objeto do presente contrato, de modo obter eficiência na

sua execução, de acordo com as condiçöes técnicas, de habilitação e proposta da licitante;
g.z. Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal, Estadual, Municipal, trabalhistas,

previdenciárias, tributárias e securitárias atinentes à execução do contrato pertinente ao objeto da presente licitação;

9.3. Executar o objeto de acordo com a sua proposta e com as normas e condiçöes previstas no edital de licitação,

inclusive com as prescrições da Lei ns 8.666/93, respondendo civil e criminalmente pelas consequências de sua

inobservância total ou parcial;

9.4. Responsabilizar-se total, integral, direta e indiretamente pelos danos causados diretamente ao Município ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo dos serviços, não excluindo ou reduzindo tal

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento do Município;

9.5. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, as condiçöes

de habilitação e qualificaçäo exigidas no Edital;
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9.6. Nos termos do art. 65, $ 1", da Lei n" 8,666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas

condiçöes contratuais, os acréscimos ou supressöes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato);

9.7. Comunicar à fiscalizaçäo de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique;

9.g. prestar todo esclarecimento ou informaçäo solicitada pelo Município, incluindo dados técnicos e operacionais

sobre o objeto;
9.9. Adequar, por determinação do Município, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que

não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 (três) dias corridos;

9.10. Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificaçöes técnicas

exigidas no Edital;

9.lL. Executar o objeto nas condiçöes e prazos estabelecidos no presente contrato;

9.12. Cumprir rigorosamente as disposiçöes legais e regulamentares pertinentes à segurança, higiene e medicina do

trabalho, inclusive com fornecimentos dos equipamentos e materiais necessários aos trabalhadores, bem como arcar

com as despesas referentes a sua manutenção;

9.13. Registrar em Diário de Serviços todas as visitas que se verificarem, assim como ordens, determinaçöes da

fiscalização, anotaçöes de ordem técnica e reclamações;

9.14, Não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo, sob qualquer hipótese. A subcontrataçäo parcial

somente será aceita mediante a aquiescência prévia e expressa do Município e desde que prevista no instrumento

convocatório;
9.15. Registrar o Contrato decorrente deste processo no CREA/CE, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de

"Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a

Secretaria, sob pena de retardar o processo de pagamento.

9.16, Registrar o Contrato decorrente deste processo junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente antes

da apresentação da primeira fatura, perante a Secretaria, sob pena de retardar o processo de pagamento.

9.17. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de

cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que näo sejam de sua fabricação,

garantindo seu perfeito desempenho.
9.1g. Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais

pertinentes ao objeto contratado.
10. Dos Encargos da Contratada
10. j.. As empresas concorrentes deverão ter conhecimento de todos os serviços que possa vir a ser executados;

10.2. A contratada assumirá inteira responsabilidade técnica pela execução do serviço, pela confiabilidade e

efetividade dos trabalhos que executar, obedecendo às recomendaçöes e exigências dos fabricantes dos materiais e

dispositivos existentes e/ ou iá instalados;

10.3. A Contratada assumirá, ainda, todos os ônus oriundos de despesas de taxas e emolumentos juntos aos órgãos

competentes, impostos, registro da obra no CREA, alvará de construção, INSS, na forma das disposiçöes em vigor e

outros que casualmente venham a surgir;

t0.4, É encargo da licitante vencedora fornecer todos os materiais e equipamentos necessários para que seja

executado o serviço;
10.5. Todos os materiais a empregar no serviço serão, comprovadamente, de qualidade e primeiro uso, atendendo

aos padröes de mercado e às normas da ABNT e deverão satisfazer às especificaçöes e recomendaçöes do fabricante;

10.6. A Contratada deverá negociar, junto à Direção, local apropriado para guarda dos equipamentos, materiais e

ferramentas a serem utilizados na execução do serviço;

10.7. Na execução do serviço, poderá haver interrupção das atividades normais do órgão, se combinado e aprovado

pela direção, não cabendo nenhuma indenização ou pagamento extraordinário pelo serviço realizado fora do horário

normal;
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-j.0.7. Fica reservado à Fiscalização o direito de rejeitar os materiais que não satisfizerem aos padröes exigidos nas

especif icaçöes e recomendaçöes dos fa brica ntes.

10.9. Caberá à Contratada alocar pessoal especializado para a execução do serviço, o qual será executado

obedecendo aos critérios de qualidade e padrões técnicos, utilizando equipamentos apropriados, em quantidade

compatível com a demanda;
10.10. A licitante vencedora deverá manter, no local da execução do serviço, um supervisor técnico para assegurar o

perfeito andamento do mesmo;

10.11. Deverão ser obedecidos as normas e procedimentos de higiene e segurança do trabalho, com a utilização

apropriada dos equipamentos de proteção individual e coletiva, os quais deverão ser fornecidos pela Contratada;

j.0.12. A Contratada deverá manter vigias para controle de seus materiais, máquinas e equipamentos, bem como

manter a ordem e disciplina em todas as dependências do serviço;

10.13. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de

sua culpa na execução do contrato, näo implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus prepostos;

10.14. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros

resultantes da execuçäo do contrato;
10.15. A Contratada deverá substituir, sempre que exigido pela Contratante e independente de justificativas,

qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou

insatisfatórios à disciplina da repartiçã o e/ou ao interesse do serviço público;

11. Do Gestor do Contrato
11.1. A Gestão do Contrato será exercida pelo Secretário de lnfraestrutura, o qual deverá exercer em toda sua

plenitude a ação de que trata a Lei ne 8.666/93, alterada e consolidada.

12. Dos Serviços a Executar

t2.t. AOrdem de serviços estipulará ainda a data de início e o prazo para conclusão dos serviços;

12.2. Os serviços deverão ser feitos por etapas, em comum acordo com a Comissão de Fiscalização;

12.3. Considerando a execuçäo dos serviços, a Contratada deverá comunicar a Contratante quaisquer fatos

supervenientes/novos que não estejam previstas no instrumento convocatório para que a Secretaria de

lnfraestrutura tome as medidas necessárias a solução dos serviços, assim estabelecendo o bom cumprimento das

obrigaçöes assumidas pela Contratada;

12.4. As etapas dos serviços deverão ser executados de acordo com o Cronograma Fisíco-Financeiro, devidamente

acompanhadas pela Secretaria de lnfraestrutura;

t2.5. O local onde deverão ser colocados os materiais deverá ser indicado pela Secretaria;

L2.6. AContratada providenciará equipamentos e acessórios necessários para a execução do serviço;

!.3. Da Execução dos Serviços lmprevistos
13.1. A empresa obriga-sã a exàcutar todos os Serviços necessários, que for considerada vencedora. No caso de

serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá para pagamento da seguinte

maneira:
a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada - Sinapi e Seinfra ou serviços orçados mediante composição dos

técnicos da Seinfra MuniciPal.
pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta, multiplicado pelo

falor "K", resultado da seguinte Fórmula

VPG
(=

VOB

Onde:
VPG = Valor da Proposta ganhadora

VOB = Valor do Orçamento Básico

O valor do K será a ser utilizado no presente Contrato é K = 

-
a I* ø
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* Construindo novos caminlros *
14. Do Recebimento da Obra

14.1. provisoriamente - pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,

assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado;

14.2. Definitivamente - por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a

adequação do objeto aos termos contratuais, observado no disposto no art. 69 da Lei 8,666/93;

14.3. O prazo que se refere ao item 14,2 não poderá ser superior a 90 (noventa) dias salvo, se em casos excepcionais,

devidamente justificado e previstos no instrumento convocatório;

14.4. Na hipótese do termo circunstanciado ou a verificaçäo a que se referem os itens t4.t e !4'2 não serem

respectivamente, lavrado ou procedido dentro dos prazos fixados reputar-se-ão como realizados desde que

comunicados a Administração nos 15 (quinze) dias anteriores a exaustão dos mesmos.

14.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra ou serviço executado em desacordo com o Contrato,

estando a Contratante vinculada estritamente ao Edital e seus anexos'

15. Relativa Á Qualificação Técnica e Capacitação Profissional

15.1. Certidão de Regisiro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA,

em que conste no quadro de responsável técnico pelo menos um técnico profissional de nível superior habilitado na

área de engenharia civil e engenharia mecânica.

15.2, Comprovação de que a empresa possui em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega dos

envelopes, profissional de nível superior com a devida Certidäo de Registro expedida pelo Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - cREA, detentor de Atestados de Responsabilidade Técnica fornecidos por pessoas jurídicas

de direito público ou privado, devidamente registrado, acompanhado da respectiva certidäo de Acervo Técnico (cAT)

emitido por qualquer uma das regiöes do cREÀ, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços de

características semelhantes e de complexidade tecnológicas e operacionais equivalentes ou superiores às parcelas de

maior relevância técnica ou valor ificativo desta I o. Qual

L5.3. A comprovação referida no item 15.2 acima, será através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de

direito público ou privado, registrados nas entidades profissionais competentes'

15.4. Não serão aceitos atestados de fiscalização, supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria

técnica de obras, nem atestados de responsabilidade técnica não baixados por execução dos serviços junto ao CREA'

15.5. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro de Registro de

Empregado,,, da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e das provas de recolhimento das obrigaçöes sociais

(FGTS) e (INSS) relativas ao último mês anterior à data de publicação deste edital, acompanhadas das respectivas

relaçöes de empregados;

t i I t a t t a* ? a
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coMENTÁR|OS /
JUSTIFICATIVA

TIPO DE RELEVÂNCIA PARA O

PROJETO sÁSICO
pARcELA DE MAtoR RELEVÂNcIA ExlGlDAITEM

Serviços mais relevante da

Curva ABC e o princiPal do

Objeto.
Técnica e Finance¡ra

1 EXECUçÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIETRICAS,

REJUNTAMENTO COM PÓ DE PEDRA. AFO5/2020, EM

Certidão de Acervo Técnico com Atestado com

quantidade mínima de t.674 M2 (30% do quantitativo

total), Referente ao ltem/serviço 5'1.1. da Planilha

Orçamentária

Serv¡ços mais relevante da

Curva ABC e o princiPal do

Objeto,
Técnica e Financeira

2 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,

CONFCCIONADA EM CONCRETO PRÉ FABRICADO,

DTMENSöES (1,00x15x13X30 CM), (COMPRIMENTO X

BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PATA V|AS

urbanas (USO VlÁRlo). AF06/2016' cert¡dão de Acervo

Técnico com atestado com quantidade mínima de 353 M

(30% do quantitativo total). Referente ao ltem/serviço

6.1.1 da Planilha Orçamentár¡a,

, a
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-b) o sócio, comprovando-se a participaçäo societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se houver,

devidamente registrado(s) na Junta Comercial.

c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviços, vigente na data de abertura deste certame,

comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CREA, acompanhado de declaração ou

documento equivalente expedido, também pelo CREA, que indique a relaçäo das empresas em que o profissional

contratado figure como responsável técnico.
15.6. A licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(eis) Técnico(s) detentor(es) do(s)

atestado(s) apresentadoi para fins desta licitação, com firma devidamente reconhecida em cartório, informando que

o(s) mesmo(s) concorda(m) com a inclusão de seu(s) nome(s) na participação permanente dos serviços na condição

de profissional responsável técnico.
15.7. Comprovação, fornecida pelo órgão licitante (através do Ordenador de Despesa), de que a empresa/licitante

recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de todas as informaçöes e das condições locais para o

cumprimento das obrigaçöes das obrigaçöes do objeto da licitação'

15.g. Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade profissional

competente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA ne 413 de 27 de junho de t997, por

ocasião da contratação.
16. Relativa à Qualificação Técnica e Operacional

16.1. Apresentar certidâo (oes) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito publico ou privado, em

que figurem o nome da empresa concorrente na condição de "contratada", demonstrando que a empresa executou

diretamente o objeto da licitação ou por similaridade'

L6,2. O presidente da Comissão, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquer informações necessárias à

comprovação da legitimidade/veracidade dos atestados apresentados, a exemplo de contrato de prestação de

,"*içor, notais fiscais e outros correspondente ao atestado para que se possa avaliar a equivalência ou superioridade

compatível, com o objeto da licitação.

17. Relativa À Qualificação Econômico'Financeira

17.1" Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social da empresa licitante, já

exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa licitante, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pelos índices oficiais quando

encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente registrado na junta

comercial e assinado pelo representante legal e por profissional contábil, registrado no conselho Regional de

contabilidade, que comprovem a boa situação financeira da empresa'

L7.L.t. Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte:

a) No caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado em órgão de imprensa

oficial ou conforme dispuser a Lei Federal ne 6,404/76;

b) No caso das demais sociedades comerciais, deverá ser apresentado o balanço patrimonial transcrito do "Livro

Diário,, da empresa, devidamente assinado pelo contador responsável e pelo representante legal e acompanhado de

seus respectivos termos de abertura 
" "n."irrr.nto 

(igualmente assinados pelo contador e pelo representante legal

da empresa), sendo estes devidamente autenticados na Junta Comercial do Estado ou Cartório de Títulos e

Documentos.
L7.t.2. certidão Negativa de Falência / concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do

Licitante.
t7.]'g. Capital social integralizado de tO% (dez por cento) do valor global estimado da contratação, devendo ser

comprovado através do contrato social.

tIIIIIIaIatttt
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Regido pela Lei n.e 8.666 de 2L106193 - Alterada e consol¡dada

ARTE

Tomada de preço, visando Contratação de empresa para adequação de estradas vicinais Av. B no

Município de ltaitinga lCt.pf LO8223t'44.
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ADEQUAçÃo DE ESTRADAS VICINAIS - AV. B
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PROJETO: GEOPAC ENGENHARIA E CONSULTORIA
AV. PADRE ANTONIO TOMAS, 2420, SALAS 301/302, FORTALEZA-CE

CONTATO: 85 32'14 3147 - EMAIL: GEOPAC@GEOPAC.COM,BR
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4.0 RESUMo DoS SERVIÇoS A SEREM EXECUTADoS
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11.1 Orçamento Básico
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11,8 Encargos Sociais

11.9 Composiçöes de Preços Unitários
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1.0 APRESENTAçÄO

or'

0 presente relatório tem por finalidade expor de maneira detalhada as normas, materiais e acabamentos q 0s seMços

do Projeto de Adequação de Estradas Viclnais - Av, B PT1082231-44, no Município de ltaitinga-CE, fornecendo informaçöes

importantes para execução da obra,

A obra deverá ser executada observando-se as normas técnicas da ABNT vigentes, à Lei 8,666/93 e ao edital e seus anexos,

compostos pelos projetos, especificaçöes, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro,

O relatório tem como finalidades

o Apresentar soluções econômicas e viáveis para o problema ao nível de projeto executivo;

¡ Fornecer estimativas das quantidades dos serviços e custos das obras definidas para o projeto da referida área;

o Fornecer peças gráficas (plantas baixas, cortes, seçöes e detalhes), memorial de cálculo e especificaçöes técnicas,

0 presente relatório foi elaborado de acordo com as normas e diretrizes da SOP/CE e ABNT - Associação Brasileira de Normas

Técnicas. Foi orientado visando atender as exigências legais e técnicas desta Prefeitura Municipal, contendo os seguintes capítulos:

¡ 1.0 Apresentaçäo: Apresenta a estrutura do Relatório;

o 2.0 Equipe Técnica responsável pelo presente Relatório;

o 3.0 Localização do Município:Apresenta Localização do Municfpio e/ou das obras projetadasi

o 4.0 Resumo dos Serviços a serem executados: expõe sucintamente os serviços a serem executados;

. 5,0 Levantamento Topográfico : Descreve os Estudos e Levantamento Topográfico ;

o 6.0 Levantamento Geotécnicos: Descreve os Estudos e Levantamento Geotécnicos;

o 7,0 Projeto Geométrico: Descreve os Projetos Geométricos desenvolvidos;

o 8.0 Projeto de Pavimentaçäo em Pedra tosca: Descreve os Projetos de Pavimentação desenvolvidos;

o 9.0 Projeto de Drenagem: Descreve os Projetos de Drenagem desenvolvidos;

o 10.0 Relatório Fotográfico da Obra;

o 11.0 Premissas Para Elaboração dos Orçamentos: Discorre sobre as planilhas que compöem a

orçamentação da obra, em anexo, tais quais composição BDI utilizada, Composiçäo dos Encargos Sociais,

Orçamento Básico, Fonte de Preços Básicos utilizados, Memorial de Cálculo dos Quantitativos,

Composiçöes de Preço Unitário

o 12.0 Condiçöes Gerais para Execução da Obra;

o {3,0 Especificaçöes Técnicas: Apresenta as especificações técnicas de materiais e serviços;

o Anexo l: Planilhas Orçamentárias e demais documentos relacionados aos custos da obra,

¡ Anexo ll: ART do ResponsávelTécnico Projeto;

o Peças Gráficas: Peças Gráficas integrantes do Projeto

2,0 EQUIPE TÉCNrcA DE PROJETO

!"
LU Zß4 _-

û-

À
Þ

Empresa

Geopac Engenharia e Consultoria

Endereço e Gontato

Avenida Padre Antônio Tomás, 2420, sala 301/ 302, Aldeota, Forlaleza - CE. Fone: 8532413147 | e-mail: geopac@geopac.com,br

Coordenador e Engenheiro Responsável

Eng. Leonardo Silveira Lima

Equipe de Apoio

João Victor Ximenes e Alan Douglas

fi.,"*;l)a"."'^.
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3.0 LOCALTZAçÃO DO MUNICíPþ

0 Município está localizada conforme os mapas abaixo:

Localizaeåo do Municipio

Situagäo do Municfpio
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4,0 RESUMo DoS SERV|çoS A SEREM EXECUTADoS

Trata-se de um projeto que tem por objetivo a demoliçäo de uma passagem molhada de um bueiro Triplo

capeado de 3,00 m por 1,00 m, além da pavimentaçäo em Pedra Tosca na Avenida B, no

A via deverá ser pavimentada de acordo com as larguras e extensões projetadas, podendo estas dimensöes ser observadas nas

Peças Gráficas da via, com a Planta com Estaqueamento, as dimensões da seção da via, bem como perfil longitudinal.

A passagem molhada e o bueiro a ser implantado também estão representados nas peças gráficas,

As dimensöes também poderäo ser observadas no quadro de memória de quantitativos da rua,

0 construtor, para executar a obra, deverá levar em consideraçäo estas duas peças.

Para melhor organizar as peças gráficas e planejamento, existe uma prancha de Localização que identifica onde acontecerá a

intervenção.

A via contemplada no projeto não possui pavimentação e os projetos a serem executados nas mesmas serão: Demolição de

Passagem Molhada, Pavimentação em Pedra Tosca e lmplantaçäo de Bueiro Triplo Capeado de Concreto,

Abaixo segue um planta iluminada da via beneficiada:

þt<þ¡¡¡I¡¿¿¿".."* 
*

Leonardo Sllvslra Llma
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5.0 LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO tlJ Þ

0s estudos topográficos foram realizados por uma equipe conkatada pela Geopac, executados de acordo

com as lnstruçöes de Serviço para Estudo Topográfico para lmplantaçäo e Pavimentaçäo

Serviços para Estudos e Projetos Rodoviários do SOP/CE.

0s estudos topográficos, executados pela Prefeitura Municipal, foram desenvolvidos basicamente a partir da execuçäo das

seguintes atividades:

o Locaçäo dos Eixos da rua objeto de intervençäo;

o Seções Transversais;

r Amarraçöes do Eixo;

¡ Levantamentos Especiais, Cadastro, Drenagem, Pavimento Existente, etc;

6.0 LEVANTAMENTO GEOTÉCNICOS

A prática da Pavimentação em Pedra Tosca é usual e consagrada no município, portanto não se fez necessária a realização de

ensaios de capacidade de carga, tendo em vista que o solo das diversas ruas apresenta boas condiçöes para a execução desse

tipo de intervenção, uma vez que se apresentam bastante compactado em funçäo do tráfego contfnuo ao longo do tempo.

7,0 PROJETO GEOMÉTRCO

0 Projeto Geométrico foi elaborado de acordo com as lnstruçöes de serviços para Projeto Geométrico (lS-11) do manual de

Serviços para Estudos e Projetos Rodoviários do SOP/CE.

Este projeto estabelecerá a caracterizaçäo geométrica da via - Eixo Principal, através da determinação dos parâmetros

geométricos de seus alinhamentos, horizontal e vertical e seção transversal-tipo.

0s elementos utilizados no desenvolvimento do Projeto Geométrico foram obtidos através do levantamento topográfico. Estes

dados serviram de base para a elaboraçäo do projeto em planta e perfil, assim como, para a definiçäo das caracterfsticas técnicas e

operacionais, tendo-se adotado a seguinte metodologia:

o 0s alinhamentos horizontais foram definidos de acordo com a topografia local.

¡ 0s alinhamentos verticais foram posicionados próximos às cotas do terreno natural buscando minimizar, na medida do

possfvel, a movimentação de terras e respeitando as rampas e concordância de curvas verticais mfnimas, recomendadas

pelas normas vigentes. Foram também observadas as alternativas a drenagem e as concordâncias entre as vias

projetadas.

7.1 Planta Baixa

0 projeto em planta está apresentado na escala indicada nas peças Gráficas, onde são indicados o estaqueamento, os pontos

notáveis de curua, PC/TS, SC, CS e ST/PT, os elementos das curvas, tais como ângulo central, raios de curvatura, comprimento de

transiçã0, desenvolvimento, etc., bem como, a localização dos bueiros, da rede de referência de nfvel e das amarraçöes

implantadas em campo.

Vale salientar que algumas curvas que necessitam de transiçäo seräo mantidas como circulares para evitar que alguns imóveis

sejam desapropriados, pois as mesmas localizam-se nas travessias urbanas existentes ao longo do traçado.

7.2 Perfil Longitudinal:

O perfil do trecho está apresentado nas escalas indicadas nas peças gráficas. São indicados nas curvas de concordância vertical os

seguintes elementos:

o Y - Projeção horizontal da parábola da concordância;

¡ PCV - Ponto de concordância vertical;

¡ PIV - Ponto de inflexäo vertical;

¡ PTV - Ponto de tangência vertical; e

o Ordenada máxima da parábola.

Nas Pranchas estão indicados os perfis longitudinais com exagero de 10 vezes de cada seção indicada na Planta Baixa, Estäo

indicadas a cota de Terraplenagem/Regularização do subleito..

Á,*&'¿"**'
Leona¡do Sllvalra Llm¡
Fng. Civü | RNP 0$01581fx1-7
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ul8,0 PRoJETo DE PAVTMENTAçÄo PEDRA ToSCA

Considerações Gerals

0 Projeto de Pavimentaçäo foi elaborado de acordo com as recomendaçöes contidas nos

Procedimento para Projetos de Pavimentaçã0.

Todas as vias em questäo foram consideradas como vias de tráfego leve,

ÿý ú--
Referência e nas Normas de

Concepção do Projeto de Pavimentação

'"-i"'*'f:li'-'Jffi 
iåii:'J;ï:iJ'Ë:il:i*iiåïifl lh=æ"'

Vantagens da Pavimentação em Pedra Tosca

0 pavimento constituldo por Pedra assume vantagens mais evidentes onde os volumes de tráfego são pequenos, as condições

geométricas ou de drenagem são muito exigentes, os subleitos muito fracos ("argilitos turfas"), ou, ainda, em condiçöes muito

severas de uso como em terminais de transporte, postos de gasolina, etc., onde os derramamentos de combustíveis e os esforços

de arranque, deterioram rapidamente as misturas asfálticas.

A execuçáo deste tipo de pavimento não requer mão de obra especializada ou equipamentos sofisticados, podendo ser empregada

mäo de obra semi-qualificada (calceteiros) e sem qualificação (ajudantes) através de pequena estrutura, num ritmo compatívelcom

o aporte de recursos, otimizando o aproveitamento da mäo-de-obra segundo as peculiaridades e sazonalidades da economia da

regiã0.

Excluldas as falhas ou insuficiências das camadas inferiores do pavimento, a superfície de rolamento constituída por Pedras de

rocha, adequadamente selecionada e cortada, apresenta uma duração ilimitada. Esta resistência se estende a ação dos solventes

desprendidos pelos vefculos (diesel, gasolina, etc.)

As características de flexibilidade e maleabilidade deste tipo de pavimento assimilam e distribuem bem, condiçöes inferiores do leito

estradal, sejam oriundas da má preparação e execução das camadas inferiores do pavimento ou problemas decorrentes da

existência de água no subleito e/ou solos inadequados na fundaçã0.

A manutenção é realizada de forma rápida e eficiente através de equipes pequenas, dispensando o uso de máquinas, com integral

reaproveitamento dos materiais, que säo reassentados no local após a recuperaçäo da infraestrutura,

A determinaçäo da espessura dos pavimentos construfdos em pedra sempre foi uma questão essencialmente prática. A experiência

em cada regiã0, com suas características de solos e clima é que permite, depois de mais de uma centena de anos em emprego

sistemático desses pavimentos, que se estabeleça relações empíricas entre o tráfego, o tipo de solo do subleito e a espessura total

do pavimento.

Materiais para Pavimentaçäo

0 calçamento será executado com material proveniente de pedreiras da regiä0, Todo o material indicado na pavimentaçäo será

adquirido e transportado comercialmente.

0 colchão será executado exclusivamente com areia grossa na espessura mÍnima de 11,0 cm,

,l¿¡*\Ãqe<'*' '
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9.0 PROJETO DE DRENAGEM

9.1 Estudos Hidrológicos 'lì'

0s estudos hidrológicos foram executados de acordo com as lnstruçöes de Serviço do SOP e.-normalda ABNT,

Este estudo abrangeu as seguintes etapas:

o Determinação das características das bacias hidrográficas;

o Elaboração de cálculos, a partir dos dados obtidos e das determinaçöes feitas, para conhecimento das condiçöes em que

se verificam o escoamento superficial.

A finalidade da orientação adotada no estudo é obter os elementos de natureza hidrológica que permitam:

o Dimensionamento hidráulico das pequenas obras de drenagem a serem construídas,

lntensidade da Chuva

O conhecimento das intensidades das precipitaçöes, para diversas duraçöes de chuva e período de retorno, é fundamental para

dimensionamento de sistemas de drenagem urbana.

A equação utilizada para o cálculo da lntensidade de Chuva foi a mesma utilizada para a Região Metropolitana de Fortaleza que

pode ser utilizada para toda região do litoral do Ceará. Foi desenvolvida pela Universidade Federal do Ceará com base em 30 anos

de registros pluviográficos contínuos (1970 a 1999),

l=
2.345,29 r 10'173

(Tc+28,31)o'so4

0nde:

i = lntensidade de chuva em mm/h;

tc = Tempo de concenhaçäo (min);

T = Tempo de recorrência em anos.

Tempo de Recorrência

Foram adotados os seguintes tempos de recorrência para verifìcação e dimensionamento das obras:

- Obras de drenagem superficial: Tr = 05 anos

- Obras de arte correntes: Tr = 1 5 anos, como canal

Tr = 25 anos, como orifício

Tempo de Concentração

0 Tempo de Concentraçäo é o intervalo de tempo da duração da chuva necessário para que toda a bacia hidrográfica passe a

contribuir paraavazäo na seção de drenagem, Seria também o tempo de percurso, até a seção de drenagem, de uma porção caída

no ponto mais distante da bacia.

A lntensidade de chuva (l) para cada bacia foi obtida considerando a duração da chuva igual ao Tempo de Concentração (Tc) da

bacia. Como paråmetro de dimensionamento utilizamos um tempo de concentração mínimo de 15 minutos,

Os tempos de concentraçäo (T.)foram calculados usando-se a expressão de Kirpich Modificada proposta pelo "Califórnia Highways

and Public Roads":

Tc=95,2(13/¡¡ous
0nde:

Tc = tempo de concentraçä0, em minuto;

L = comprimento de linha de fundo (Talvegue), em Km;

H = Diferença de nível, em metro,

Vazöes de Projeto

O cálculo das vazöes das bacias foi realizado considerando a área de contribuiçã0, conforme segue:

o Pequenas bacias - áreas de contribuição inferiores a 10,0 km2 e correspondem em geral às obras de drenagem superficial

como sarjetas, banquetas, descidas d'água e bueiros tubulares, cujas vazöes são calculadas pelo Método Racional, com a

fórmula:

Q=CxlxA/3,6

rt^*,áz'"*^'
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èQ = vazão de projeto (m3/s)

| = intensidade de precipitação (mm/h), para uma duraçäo igualao tempo de

A = área da bacia (km2)
a/

C = coeficiente de deflúvio ou escoamento superficial (coeficiente de "RUN-OFF"), cujos valores estão representados nos

Quadro 01 e 02,

Quadro 01 (Áreas Rurals)

Tipos de Superficie Coeficientes "G", de'RUN-OFF"

Revestimento asfáltico 0,8 - 0,9

Terra compactada 0,4 - 0,6

Solo natural 0,2 - 0,4

Solo com cobertura vegetal 0,3 - 0,4

Quadro 02 (Areas Urbanas)

Tipos de Superfície Coeficientes "C", de "RUN-OFF'

Pavimentos de concreto de cimento Portland ou concreto betumlnoso 0,75 a 0,95

Pavimenlos de macadame betuminoso 0,65 a 0,80

Acostamentos ou revestlmentos prlmárlos 0,40 a 0,60

Solo sem revestimento 0,20 a 0,90

Taludes gramados (2:1) 0,50 a 0,70

Prados gramados 0,10 a 0,40

Areas florestais 0,10 a 0,30

Campos cultivados 0,20 a 0,40

Áreas comerciais, zonas de centro da cidade 0,70 a 0,95

Zonas moderadamente inclinadas com aproximadamente

50% de área impermeável 0,60 a 0,70

Zonas planas com aproxlmadamente 60% de área impermeável 0,50 a 0,60

Zonas planas com aproximadamente 30% de área impermeável 0,35 a 0,45

A seguir, resultado do estudo hidrológico da Avenida B:
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9.2 Dimensionamento dos Dispositivos de Drenagem

O Projeto de Drenagem foi elaborado com o objetivo dotar as vias de um sistema de drenagem eficiente, capaz de suportar as

precipitaçöes pluviométricas que caem na regiã0.

As obras de drenagem têm por objetivos:

o lnterceptar e captar as águas que chegam e se precipitam nos acessos principais e nas vias de serviços e conduzi{as

para local de deságue seguro, resguardando-se a estabilidade dos maciços terrosos;

¡ Conduzir o fluxo d'água de um lado para outro dos acessos e das vias de serviços, quando interceptado o talvegue, bem

como captar as águas que escoam pelos dispositivos de drenagem superficial;

o Os elementos básicos utilizados para a elaboraçåo do projeto originaram-se dos estudos hidrológicos, topográficos e

geotécnicos, além de observaçöes em campo.

Para alcançar o objetivo proposto, foram adotados os procedimentos metodológicos definidos pelas Normas do DNIT e SOP/CE,

que constitui referência básica, tanto no que toca ao cálculo hidráulico como na definiçäo das obras tipo.

Para a drenagem superficial apenas a colocação de meio fios se mostram eficientes para dar vazão às águas das ruas em questä0.

Contudo, para a Avenida B, observou-se a necessidade da instatação de um bueiro para transpor a água de uma linha d'água de

um ponto a outro da via. Abaixo, segue o dimensionamento do bueiro a ser construído conforme estudo hidrológico,
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1r.0 PREMTSSAS PARA ELABORAçAo DoS ORçAMENToS
I
t'-.

11.1 Orçamento Básico

Neste capftulo apresentaremos a definiçäo de todas as planilhas relativas a

7
-4\.-

obra, bem como todas as premissas

básicas para sua elaboração. Ao final do mesmo estão sequenciadas as seguintes planilhas:

r Orçamento Básico

¡ Cronograma Ffsico Financeiro;

o Memória de Cálculo de Quantitativos;

o Detalhamento da Composiçäo do BDI;

¡ Detalhamento da Composição dos Encargos Sociais;

e Detalhamento de Composição de Preço Unitário.

O orçamento é a avaliação do custo de uma determinada obra ou serviço de engenharia a ser executado, onde são discriminados

todos os serviços e materiais pertinentes e necessários à execuçäo da obra, É, a retaçäo discriminada de serviços com os

respectivos preços, unidades, quantidades, preços unitários, valores parciais e totais, resultantes das somas dos produtos das

quantidades pelos preços unitários,

Os preços orçados consideram todos os encargos sociais e trabalhistas, conforme legislação em vigor, incidentes sobre o custo da

mão de obra.

0 Orçamento para obra em questäo está estruturado da seguinte forma:

o Orçamento Resumido

o OrçamentoConsolidado

o Orçamentos por Trecho

11,2 Fonte de Preços e Tabelas utilizadas

Para elaboraçäo deste orçamento adotou-se os preços básicos e oficiais das seguintes tabelas de Preço:

o Tabela SEINFRA 27.1 vigente desde 03/2021 com desoneraçäo (Disponlvel e publicada no site da Secretaria de

lnfraestrutura do Estado do Ceará - https//www.seinfra.ce,gov.br/tabela-de-custos);

o Tabela SINAPI/CE 0312021 com desoneração (Disponível e publicada no site da Caixa Econômica Federal -

http//www.caixa.gov.br/poder-publico/apoio-poder-publico/sinapi);

o Tabela SICRO/CE 0112022 com desoneraçäo (Disponível no site Departamento Nacional de lnfraestrutura de Transportes

-https//www.gov.b/dniVpt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/custos-e-pagamentos/custos-e-pagamentos-dnit/sistema

s-de-custos).

No caso de haver serviços a serem executados que não constem nas Tabelas Oficiais adotadas acima recorremos as opçöes

abaixo:

r Elaboração de Composiçöes de Preços Unitários de Serviços com insumos das tabelas adotadas,

o Elaboraçåo de Composiçöes de Preços Unitários de Serviços com insumos cotados no mercado,

r Cotaçäo de preço do Serviço no mercado.

11,3 Administração Local

A administraçåo local da obra foi orçada de acordo com os percentuais admitidos e estimados pelos órgãos de controle e pela

Prefeitura Municipal desde o infcio à conclusäo das obras.

A administração local deverá ser paga proporcionalmente à execuçäo fìnanceira da obra. Em caso de necessidade de aditivos de

prazo, o ônus referente ao custo da Administração Local fìcará a cargo da Contratada.

11.4 Transporte dos lnsumos dos Dispositivos de Drenagem

0 transporte dos insumos dos dispositivos de drenagem ficará a cargo da empresa contratada,

11.5 Cronograma Flsico Financeiro

O cronograma físico e financeiro, propomos o avanço físico e o avanço financeiro da obra, No cronograma físico determinamos o

avanço esperado da obra e no cronograma financeiro define os desembolsos mensais para fins de planejamento,

/"æ&a.""^"
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0 tempo de duração proposto neste projeto baseia-se no tempo de obras anteriores

Prefeitura Municipal,

características realizadas pela

0 Cronograma físico financeiro proposto para este projeto segue no conjunto de planilhas apresentadas ao final deste capftulo.

11.6 Memória de Cálculo dos Quantitativos

0 levantamento de quantitativos é o processo de determinar a quantidade de cada um dos serviços de um projeto, tendo como

objetivo dar informações sobre a preparação do orçamento. A memória de cálculo de quantitativos demonstra de forma clara e

transparente o método de cálculo para se calcular a quantidade de cada item orçado.

A Memória de Cálculo segue no conjunto de planilhas apresentadas ao final deste capítulo,

11,7 Composição do BDI

O BDI é a taxa de Bonifìcação e Despesas lndiretas das Obras. É um elemento primordial no processo de formação do preço final

pois representa parcela relevante no valor final da obra.

A Súmula n0 258/2010, do TCU, passou a exigir que o detalhamento do BDI deve compor o orçamento-base e as propostas das

licitantes. No Estado do Ceará a apresentaçåo do detalhamento do BDI no orçamento-base ganhou respaldo com a Resolução do

TCE-CE n'2.20612012.

Para a obra em questão a Prefeitura Municipal adota na Composiçäo do BDI o método e todos os limites propostos no Acórdão

2622113 -TCU Plenário. 0 detalhamento do BDI segue no conjunto de planilhas apresentadas ao final deste capítulo,

11.8 Encargos Sociais

A Súmula n0 258/2010, do TCU, passou a exigir que detalhamento de encargos sociais deve compor o orçamento-base e as

propostas das licitantes. Para tanto, o MunicÍpio utilizou-se da Composição de Encargos Sociais emitida pela Secretaria de

lnfraestrutura do Estado do Ceará (SEINFRA) na ocasiäo da publicação da Tabela de Preços Básicos utilizada para ser fonte de

preços deste orçamento. O detalhamento dos Encargos Sociais segue no conjunto de planilhas apresentadas ao final deste

capftulo,

11,9 Composiçöes de Preços Unitários

As composiçöes de custo unitário de serviços estäo apresentadas com a discriminação separada de material e mão de obra,

mostrando no final a somatória,

A Súmula n0 258/2010, do TCU, passou a exigir que as composições de custos unitários devem compor o orçamento-base e as

propostas das licitantes, Neste relatório constam as seguintes composições:

r Composiçöes de Preços Unitárias (CPU) de Serviços constantes nas Tabelas Oficiais adotadas na Elaboraçäo deste

orçamento;

¡(u <lYl'a rt'' e <

Lgonardo Silvelra Llma

AS

Ëñ¡. tivil I RNP 0Sl)15810Þ7



)I
Æ**twa|{#q[ü

ft'ÂËr'INfJ,{

N

F
o,

(1'

e

tc

r-s

l-
äffi#pÄt

12,0 coNDrçöes crnls nARA EXEcUçÃo oa oenn
e/

0 contratado deverá dar inlcio aos serviços e obras dentro do prazo pré-estabelecido no contrato conforme a data da Ordem de

Serviço expedida pela Prefeitura Municipal.

0s serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas Especificações, os desenhos e demais elementos

neles referidos.

Seräo impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que näo satisfaçam às condiçöes contratuais,

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a oficializaçäo pela Fiscalizaçä0, ficando

por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados à Prefeitura e a terceiros, deconentes de sua negligência, imperícia e

omissã0.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de trabalho, cabendolhe toda a

responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execuçäo das obras, até a entrega definitiva.

A utilizaçäo de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada serviç0, a critério da Fiscalização e

Supervisã0.

A CONTRATADA tomará todas as precauçöes e cuidados no sentido de garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos,

canalizaçöes e redes que possam ser atingidas, pavimentaçöes das áreas adjacentes e outras propriedades de terceiros, e ainda a

segurança de operários e transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra.

Normas
São parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcriçä0, todas as normas (NBRs) da Associação

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como as Normas do DNIT e DER/CE, que tenham relaçäo com os serviços objeto do

contrato.

Materiais
Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer

modificaçöes deverão ser autorizadas pela fiscalizaçä0.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e a Supervisão poderão solicitar a apresentação de certificados de ensaios relativos a

materiais a serem utilizados e o fornecimento de amostras dos mesmos.

0s materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservação de suas características e qualidades para

emprego nas obras, bem como a facilitar sua inspeçã0. Quando se fizer necessário, os materiais seräo estocados sobre

plataformas de superfícies limpas e adequadas para talfim, ou ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruçöes, especificações e normas oficiais no que se refere à recepçå0, transporte,

manipulaçã0, emprego e estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas, seräo fornecidos pela C0NTRATADA.

Mão de Obra

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos em número e especialização

compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a execução dos trabalhos,

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para executar, adequadamente, os serviços que lhes

forem atribuídos,

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na opinião da Fiscalizaçä0, não executar o seu trabalho

de maneira correta e adequada ou seja desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos, deverá,

mediante solicitaçäo por escrito da Fiscalização, ser afastado imediatamente pela CONTRATADA,

Assistência Técnica e Administrativa
Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o Contratado se obriga, sob as responsabilidades legais

vigentes, a prestar toda assistência técnica e administrativa necessária ao andamento conveniente dos trabalhos.

Despesas Indiretas e Encargos Sociais
Ficará a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a despesa referente à mão-de-obra, material, transporte, leis

sociais, licenças, enfim multas e taxas de quaisquer naturezas que incidam sobre a obra.
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A obra deverá ser regishada obrigatoriamente no CREA-CE em até cinco (05) dias úteis a partir da expedição da ordem de serviço

pela Prefeitura Municipal devendo serem apresentadas à Prefeitura cópias da ART, devidamente protocolada no CREA-CE e

Comprovante de Pagamento da mesma.

Condiçöes de Trabalho e Segurança da Obra

Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de equipamentos de "segurança" dos operários e

sistemas de proteçäo das máquinas instaladas no canteiro de obras, Deverão ser utilizados capacetes, cintos de segurança luvas,

máscaras, etc., quando necessários, como elementos de proteção dos operários. As máquinas deverão conter dispositivos de

proteção tais como: chaves apropriadas, disjuntores, fusíveis, etc,

Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentaçäo "NR-18" da Legislaçã0, em vigo¡ condições e Meio

Ambiente do Trabalho na lndústria da Construção Civil.

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá:

a) Prestar todo e qualquer socorro imediato às vitimas;

b) Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a possibilidade de mudanças das

circunstâncias relacionadas com o acidente; e

c) Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAçÄO no lugar da ocorrência, relatando o fato.

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os materiais, equipamentos, fenamentas e

utensílios e, ainda, pela proteção destes e das instalaçöes da obra.

A CONTRATADA deverá manter livre os acessos aos equipamentos contra incêndios e os registros de água situados no canteiro, a

fim de poder combater eficientemente o fogo na eventualidade de incêndio, ficando expressamente proibida a queima de qualquer

espécie de madeira ou de outro material inflamável no localda obra.

No canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá manter diariamente, durante as 24 horas, um sistema eficiente de vigilåncia

efetuado por número apropriado de homens idôneos, devidamente habilitados e uniformizados, munidos de apitos, e eventualmente

de armas, com respectivo "porte" concedido pelas autoridades policiais.
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13.0 ESPECTF¡CAçöES TÉCNEAS DA OBRA

1 ADMTNTSTRAçÄo LoCAL

1.1 GERÊNCh DA OBRA

1,1.1 | SEINFRA - S I C0MP-947309 I ADMINISTRAçAO LOCAL DA OBRA I UNIDADE: %

A Administraçäo Local representa todos os custos locais que não estäo diretamente relacionados com os itens da planilha. 0s

editais de licitação devem estabelecer critério objetivo de mediçäo para a administraçåo local, estipulando pagamentos

proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal

fixo, evitando-se, assim, pagamentos indevidos de administração local em virtude de ahasos ou de pronogaçöes injustiflcadas do

prazo de execuçäo contratual,

A Administração Local foi orçada de acordo com premissas estabelecidas pela Administraçäo proprietária da obra,

2 SERVTçOS PRELTMINARES

2,1 PLACA DA OBRA

2.1.1 | SEINFRA. s I c1937 I PLAGAS PADRAO DE OBRAI UNIDADE: M2

As placas relativas às obras devem ser fornecidas pela contratada de acordo com modelos definidos pela Contratante ou programa

de financiamento, devendo ser colocadas e mantidas durante a execução da obra em locais indicados pela fiscalizaçã0, As placas

de obra devem ser confeccionadas em chapas de aço galvanizado. ConcluÍda a obra, a fiscalizaçäo deve decidir o destino das

placas, podendo exigir a permanência delas fixadas ou o seu recolhimento, pela contratada.

2.2 PREPARAçÃO DAVrA

2.2.1 lslcRO | 1600412 | RASPAGEM E LIMPEZA DE TERRENO PLANO I UNIDADE: M2

A completa limpeza do terreno será efetuada manualmente, dentro da mais perfeita técnica, tomados os devidos cuidados de forma

a evitar danos a terceiros,

A limpeza do terreno compreenderá os serviços de capina, roçado, destocamento, queima e remoçã0, de forma a deixar a área livre

de ralzes e tocos de árvore.

Deverão ser conservadas no terreno todas as árvores ou formaçöes rochosas existentes, salvo as que, por fator condicionante do

projeto arquitetônico, devam ser removidas,

0 construtor tomará providências no sentido de serem extintos todos os formigueiros e cupinzeiros existentes no terreno,

2.3 LoCAçÄO

2.3.r I SE|NFRA. S I C2872 | LOCAçÄO DA OBRA COM AUXILTO TOPOGRÁF|Co (ÁREA >s000 M2) | UNIDADE: HA

A locaçäo e o nivelamento serão executados com teodolito, nível, estação total ou GPS de alta precisã0.

Deverá ser executada a locação e o nivelamento da obra de acordo com o projeto. Deverá ser aferida as dimensÕes, os

alinhamentos, os ângulos e de quaisquer outras indicaçoes constantes no projeto com as reais condiçöes encontradas no local. A

ocorrência de erros na locaçäo da obra projetada implicará, para o executante, obrigação de proceder por sua conta e nos prazos

contratuais, às modificações, demoliçöes e reposiçöes que se tornarem necessárias, a juízo da fiscalizaçã0, fìcando além disso,

sujeito a sanções, multas e penalidades aplicáveis em cada caso particular, de acordo com o Contrato e a presente especificaçäo

técnica,

3 DEMoL|çÖES E RETTRADAS

3,1 DEMoL|çÄO DA PASSAGEM MOLHADA

3.1,1 | STCRO | 1600404 | REMOçAO DE TUBOS DE CONCRETO COM DßMETRO DE 0,40 M A 1,00 M EM VALAS E

BUEIROS I UNIDADE: M

A execuçäo do serviço consistirá das seguintes atividades: Definição do local para onde seräo transportados os tubos ou os

materiais oriundos das demoliçöes; ldentificaçäo dos bueiros a serem removidos; Levantamento do eixo longitudinal da obra, com a

implantaçäo de piquetes, nivelados de forma a permitir a determinação dos volumes de escavação; Escavação das trincheiras

necessárias; Remoção dos tubos com emprego de processos e ferramentas manuais. 0 emprego conjunto de processos

mecânicos poderá ser admitido, a critério da Fiscalizaçäo; Carga e transporte, através de caminhöes, dos tubos e dos materiais

oriundos da demoliçäo para os locais pré-definidos; Demolição e remoção do berço e das bocas, quando necessário, 0s

fragmentos resultantes devem ser reduzidos a ponto de tornar possível o seu canegamento.
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4 MOVIMENTO DETERRA

4.1 ESCAVAçÃo, CARGA, TRANSPORTE

4.r,1 I STCRO I 5501902 | ESCAVAçÄo, CARGA E TRANSPORTE DE MATERTAL DE 1a CATEGoR|A. DMT DE 200 A 400 M .

CAMTNHO DE SERV|çO EM REVESTTMENTO pRrMÁRrO. COM CARREGADETRA E CAMTNHÃO ATSCUT-INTE DE 14 M! |

UNIDADE: M3

Aplicaçäo aos serviços de escavação e carga mecanizada usados para implantação de corte ao longo do eixo e no interior dos

limites das seçöes transversais, construçäo de caminhos de serviços, bem como a execução de cortes para empréstimos ou para

remoção de solos inadequados, de modo que tenhamos ao f¡nal, o greide de terraplenagem estabelecido no projeto.

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, deslocamento e limpeza,

0s trechos a serem escavados deverão ser limitados, sinalizados e protegidos, segundo as recomendaçöes constantes das Normas

Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho, garantindo as condiçöes de circulação e segurança para todos os

funcionários, pedestres e para o trânsito de um modo geral. A escavação mecânica terá início no trecho liberado pela

FISCALIZAÇÃO, obedecidas às exigências de segurança, mediante a prévia seleçäo de utilização ou rejeição dos materiais

extraídos, bem como de uma programação de trabalho aprovada pela FISCALIZAÇÃO. Assim, apenas serão transportados, para

constituição ou complementação dos aterros, os materiais que sejam compatfveis com as especificações de execuçäo dos aterros,

em conformidade com o projeto.

Atendido o projeto e, desde que técnica e economicamente aconselhável a jufzo da FISCALIZAÇÃO, as massas em excesso que

resultam em bota-fora poderäo ser integradas aos aterros, constituindo alargamentos da plataforma, adoçamento dos taludes ou

bermas de equilfbrio, A referida operação deverá ser efetuada desde a etapa inicial da construção do aterro.

Nos cortes e aterros indicados no projeto, deverão ser providenciadas todas as proteçöes quanto à erosão e deslizamento de

taludes, drenagem, revestimentos e demais serviços que se tornarem necessários à estabilidade da obra, Para tanto a

CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÄO o escopo básico das soluçöes propostas para cada uma das situações.

0s taludes deverão apresentar a superfície desempenada obtida pela normal utilizaçäo do equipamento de escavaçã0, Não será

permitida a presença de blocos de rocha ou matacöes nos taludes, que possam colocar em risco a segurança dos usuários.

0 acabamento da plataforma de corte será procedido mecanicamente, de forma a se alcançar a conformaçäo da seção transversal

do projeto, admitidas as seguintes tolerâncias:

Variaçäo de altura máxima de + ou - 0,10 m para o eixo e bordos;

Variação máxima de largura + 0,20 m para cada semi plataforma, não se admiiindo variaçäo para menos.

Materiais De Primeira Categoria: Solo em geral, residual ou sedimentar, seixo rolado ou nã0, com diâmetro máximo inferior a 0,15

m

Materiais De Segunda Categoria: Constituldo por rocha em decomposiçã0, que permitem a remoçåo com o uso de escarificador,

lâminas ou canto de låminas de equipamento rodoviário, sem a utilizaçäo de desmonte especializado (ex.: explosivo, perfuratriz,

etc,), Estäo incluídos nesta classificaçã0, os blocos de rocha de volume inferior a 2,0 m3 e os matacöes ou pedras de diâmetro

médio compreendido entre 0,15 e 1 ,0m.

Materiais de Terceira Categoria: Constituído por rocha sä, em que será necessário o uso de explosivo ou perfuratriz para sua

remoçä0. lnclui-se neste segmento, blocos de rocha com diâmetro médio superior a 1,0 m ou volume igual ou superior a 2,0 m3.

Equipamentos

A escavação e carga dos materiais de cortes, empréstimos ou bases de aterros serão executadas mediante a utilização racional de

equipamentos adequados, que possibilitem a execução dos serviços com a produtividade requerida. Para a escavação seräo

empregados tratores de esteiras ou pneus, equipados com låmina e, quando for o caso, escarificador. A potência dos tratores

empregados será aquela requerida para a execuçäo dos serviços, não podendo ser inferior a 140 HP,

Para a operaçäo de carga seräo utilizadas pás carregadeiras de pneus com potência mfnima de 100 HP para materiais sem ou com

pouca umidade, e de esteiras quando houver teor de umidade que obrigue esta opçã0, principalmente no caso de preparação das

bases dos aterros.

A FISCALIZAçÄO poderá ordenar a retirada, acréscimo, supressão ou troca de equipamento, toda vez que constatar deficiência no

desempenho do mesmo ou falta de adaptabilidade aos trabalhos aos quais está destinado, bem como a necessidade de se

proporcionar o desenvolvimento dos habalhos, em respeito às exigências de prazo da citada obra.

4.1.2 ISICRO 14413s42 | ESPALHAMENTO DE MATERIAL EM BOTA.FORA I UNIDADE: M3

O espalhamento de material para constituição de bota-foras deve ser efetuado com trator de esteira com lâmina, em camadas com

espessura máxima de 0,30m.
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4.2 ATERRO, REATERRO E COMPACTAçÃo

4.2.1 lslGRo 15502978lcOMPAcTAçAo DE ATERROS A 100% D0 PROOTOR NORMAL I UNIDADE: M3

A compactaçäo será executada com rolos tipo "pé-de-carneiro" ou pneumáticos, a critério da Fiscalizaçä0, e deverão ser

suficientemente pesados para exercerem no solo pressão mínima de 21kgl cm2, quando cheios d'água. No caso de rolos tipo

pé-de-carneiro, estes devem estar providos de limpadores convenientemente dispostos, de modo a impedir que os solos fiquem

ligados aos mesmos,

A umidade média de compactaçäo será aproximadamente a "ótima", com faixa de tolerância de 1 a2% abaixo e acima da ótima.

Materiais com umidade fora desses limites serão submetidos a rega ou secamento, antes da compactaçä0. As quantidades d'água

a serem adicionadas serão estimadas de forma que a umidade resultante seja aproximadamente a "ótima",

A passagem dos rolos deverá ser sempre em direção paralela ao eixo do Açude, perfazendo um número de passadas iguais sobre

toda a faixa lançada. A fixação do número de passadas dos rolos, e respectivo carregamento, será feita na fase inicial da obra, com

base nos primeiros resultados obtidos, respeitando-se o grau de compactaçäo médio de 100%. O número de passadas do rolo

"pé-de-carneiro" não será inferior a 9 (nove), adotando-se, na fase inicial, 1 2 (doze),

Toda camada cujo grau de compactaçã0, determinado por ensaio de densidade "in situ", seja inferior a 98%, será submetida a

recompactação até se obter o resultado desejado.

4.2.2 | SE¡NFRA. S I C2S40 | TNDENTZAçÃO DE JAZTDA I UNIDADE: M3

Deveräo ser promovidos estudos com vistas a estabelecer os critérios e limites para a indenizaçäo de jazidas, referentes aos

materiais utilizados nos trabalhos de movimentação de terras e de desmonte de materiais in natura, que se fizerem necessários à

abertura de vias de transporte, obras gerais de tenaplenagem e de edificações.

5 PAVTMENTAçÄO

5.1 PAVTMENTAçÃO E PEDRA TOSCA

5,1.1 | STNAPT.S | 101170 I EXECUçÃO DE PAVTMENTO EM PEDRAS POL|ÉDRTCAS, REJUNTAMENTO GOM PÓ DE PEDRA.

AF_05/2020 | UNIDADE: M2

. COLHÃO

Deverá ser executado um colchão de areia na altura mínima de 15,00 cm para recebimento da pedra tosca sob a superfície depois

de executado o aterro. O colchão será executado simplesmente para assentamento das pedras e näo deverá ser executado com a

funçäo de conformar geometricamente nem de elevar o greide da via.

- PAVTMENTAÇÃO

Sobre colchão será executada a pavimentação com cubos de pedras nas dimensöes variáveis. Após assentamento o pavimento

será compactado mecanicamente,

A rocha deverá ter textura homogênea, sem fendilhamento, sem alteraçoes, possuir boas condiçöes de dureza e de tenacidade e

apresentar um Desgaste Los Angeles (DNER-ME 35) inferior a 40%, As rochas graníticas são as mais apropriadas.

As Pedras Toscas serão amarroadas de forma a apresentar uma face plana, que será a face superior, e ter dimensöes que possam

se inscrever num cf rculo de 10 a 20cm de diâmetro e tenham alturas variando entre 10 e 1Scm.

Deverá ser observado o caimento transversal na seçäo tipo de pavimentação para adequado escoamento de águas pluviais,

0s blocos de Pedras Toscas serão transportados de caminhöes basculantes ou de carroceria. Sua distribuiçäo será feita ao longo

do intervalo a ser calçamentado, de preferência ao lado pista, Caso tenha-se que distribuí-los dentro da pista, faz-se em fileiras

longitudinais (paralelas ao eixo), interrompidas a cada 2,50m para permitir a implantaçäo das linhas de referência para o

assentamento dos blocos de pedra.

0s blocos de Pedra Tosca serão assentes sobre o colchäo em linhas perpendiculares ao eixo da pista, obedecendo as cotas e

abaulamentos do Projeto. Em tangente, o abaulamento será feito por duas rampasr opostas a partir do eixo, oom deolividade

indicada no Projeto. Nas curvas, a declividade transversal será a indicada pela superelevaçäo projetada.

As juntas de cada fiada de pedra deveräo ser alternadas com relação às das duas fiadas vizinhas de tal modo que cada junta fique

em frente ao bloco de pedra, no seu terço médio,
A colocação dos blocos de pedras deverá ser feito da seguinte maneira:

As Pedras Mestras serão as primeiras pedras assentes espaçadamente, de conformidade com o Greide e abaulamento transversal

do Projeto, destinadas a servir de referência para o assentamento das demais pedras.

lnicialmente assentam-se cinco linhas de Pedras Mestras, paralelas ao eixo da rodovia, nos seguintes locais: eixo da pista, bordo

esquerdo, bordo direito, meio da faixa de tráfego esquerda, meio da faixa de tráfego direita. Em cada linha as pedras mestras são

espaçadas de 2,50m uma das outras. A distância entre dois alinhamentos de pedras mestras não deve ser superior a 2,50m, A cota

de cada pedra mestra, antes da compressã0, deverá ficar 1 cm acima da cota de Projeto,

No assentamento das demais pedras, sempre em fileiras perpendiculares ao eixo, deve-se proceder da seguinte maneira: o

operário escolhe a face de rolamento e, com o martelo, fixa a pedra no colchão de areia, com essa face para cima. Após o

assentamento da primeira pedra, assenta-se igualmente a Segunda, escolhendo-se convenientemente a face de rolamento e a face
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que vai encostar-se à pedra já assentada. As pedras devem se tocar ligeiramente,

duas faces, não podendo essas juntas serem alinhadas nem exceder a 1,5cm.

As demais pedras seräo assentes com os mesmos cuidados.

juntas pelas irregularidades das

Como as pedras são irregulares, a boa qualidade do assentamento depende muito da habilidade do calceteiro, Mesmo com os

cuidados necessários, sempre aparecerão juntas mais alargadas, devendo nestes casos ser preenchidas (acunhadas) com pedras

menores,

lgualmente às pedras mestras, as demais pedras antes da compressão ficarão 1cm acima das cotas de projeto.

- CoMPACTAçÃO lrÆCA¡r rCR

A compactação do pavimento deverá ser da seguinte forma: Durante a execução de um pequeno trecho em pedra tosca, é

processada uma compressão preliminar com soquete manual (maço) para possibilitar o Tráfego de canteiro. Após a Execuçåo do

Calçamento será executada a compactaçäo com Rolo Compactador do tipo "Tandem", começando-se pelo ponto de menor cota

para o de maior cota na seçäo transversal, 0 número de passadas, assim executadas, é de 3 vezes no mlnimo.

6 OBRAS DE DRENAGEM

6.1 DRENAGEM SUPERFICIAL

6.1.1 | STNAPI.S | 94273 | ASSENTAMENTo DE GU|A (MEro.Fro) EM TRECHo RETo, CONFECC¡oNADA EM CoNCRETo

PRÉ-FABRICADO, DTMENSöES 100X15X13X30 CM (COMPR|MENTO X BASE INFER|OR X BASE SUPERIOR X ALTURA),

PARA V|AS URBANAS (USO VÉRþ). AF_06/2016 | UNTDADE: M

Para esse serviç0, deve-se observar as seguintes etapas: - Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas

e linha, - Regularização do solo natural e execuçäo da base de assentamento em areia, - Assentamento das guias pré-fabricadas, -

Rejuntamento dos väos enhe as peças pré-fabricadas com argamassa.

6,1.2 I S|CRo | 200338e I DESCTDA D'ÁGUA DE ATERROS TrPO RÁPrDO . DAR 01 . ARETA E BRTTA COMERCTATS I

UNIDADE: M

A execuçåo das descidas d'água em aterro do tipo rápido, em concreto simples ou armado, de seção retangular ou hapezoidal,

compreende as etapas executivas descritas a seguir,

a) Escavação: a escavação do canal de assentamento da descida, inclusive os dentes de ancoragem, deve obedecer às dimensöes

previstas no projeto-tipo adotado, impondo-se um excesso lateral destinado à instalação de fôrmas, 0 material escavado deve ser

depositado em área próxima, de forma a não prejudicar o escoamento das águas e de maneira tal que não venha a afetar o meio

ambiente local. Após a escavaçäo procedeu-se à regularização do terreno de fundaçã0.

b) lnstalação das fôrmas ou guias de referência: as fôrmas utilizadas no tipo rápido com seção retangular e as guias de referência

empregadas no tipo rápido trapezoidal devem ser convenientemente instaladas e travadas, de modo a impedir o seu deslocamento

durante a concretagem e assegurar o bom acabamento.

c) Umedecimento das fôrmas ou guias e da base.

d) lnstalação da armadura: quando for previsto o uso de armadura, esta é previamente corlada e dobrada, segundo os detalhes do

projeto-tipo adotado e instalada respeitando- se o devido afastamento mfnimo do solo e das fôrmas, através da instalaçåo decalços.

e) Concretagem: o espalhamento e acabamento do concreto devem ser executados mediante emprego de ferramentas manuais. 0
adensamento do concreto é, de preferência, executado por método manual, de forma que resulte um produto final isento de vazios.

Após o adensamento, a superfície exposta deve ficar lisa e uniforme, o que pode ser alcançado pelo uso de desempenadeira.

f)A retirada das fôrmas ou guias de concretagem é feita täo logo se constate o suficiente endurecimento do concreto aplicado,

g) Preenchimento do espaço resultante da retirada das guias com argamassa cimento- areia, traço 1:4,

h) Complementaçáo das late¡ais com solo local e apiloamento,

6.1.3lS|CRol20033S5lENTRADAPARADESC|DAD'ÁGUA.EDA0I.AREIAEBR|TACOMERC|AISIUN|DADE:M

As entradas para descidas d'água em aterros, dos tipos greide contínuo ou ponto baixo, devem ser moldadas "in loco",

compreendendo as etapas executivas descritas a seguir.

a) Preparação e regularizaçäo da superffcie de apoio da entrada d'água, por processos manuais utilizando, quando for o caso, solos
para complementação ou regularização da superffcie.

b) Prolongamento dos meios-fios, por deflexão de seus alinhamentos, atendendo ao projeto-tipo considerado.

c) lnstalaçäo das fôrmas laterais eventualmente necessárias,

d) Umedecimento das fôrmas e base.

e) Lançamento e espalhamento do concreto, formando o piso da entrada d'água. Nesta etapa, säo feitos os ajustes necessários ao

encaixe com a descida d'água previamente executada,
f) Retirada das fôrmas, após o endurecimento do concreto.
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g) Preenchimento do vazio da junta de ligaçäo com a descida d'água, com argamassa cimento-areia, traço 1:4, quando não for feita

a concretagem simultånea.

h) Complementação das laterais, com solo locale apiloamento,

6.2 OBRAS D'ARTES CORRENTE

6.1,1 ISE¡NFRA-S I C0913 | C0RP0 DE BUEIRO TRIPLO 0APEAD0 (3.00 X 1.00m) | UNIDADE: M

Todos os materiais utilizados deveräo atender integralmente às especificaçöes em vigor para execução de Obras de Arte, a saber:

Cimento: DNIT-EM 36 - "Recebimento e Aceitação de Cimento Portland Comum e Portland de Alto Forno".

Agregado Miúdo: DNIT-EM 38 - "Agregado Miúdo para Concreto de Cimento".

Agregado Graúdo: DNIT-EM 37 - "Agregado Graúdo para Concreto de Cimento",

Ägua: DNIT-EM 34 - "Agua para Concreto".

Concreto: DERT-OAC 02/00 - "Concretos e Argamassas".

Aço: DERT-OAC 03/00 -'Armaduras para Concreto Armado',

Formas: DERT-OAC 04/00 - "Formas e Cimbres".

0 concreto estrutural para a laje, deverá ser dosagem experimentalmente para uma resistência caracterÍstica à compressäo

(fck)min., aos 28 dias de 15MPa, devendo ser preparado de acordo com o prescrito nas normas NBR 6118 e NBR 7187 da ABNT.

A pedra de alvenaria a ser empregada nas fundaçöes e elevaçöes de muros e bocas deverá ser resistente e durável, oriunda de

granito ou outra rocha sadia estável. Quanto à dimensão da pedra deverá ser indicada pela Fiscalização, e ser livre de depressöes

ou, saliências que possam dificultar seu assentamento adequado ou enfraquecimento da alvenaria,

Para revestimento da calçada, do corpo, das extremidades (bocas)e rejuntamento da alvenaria de pedra será utilizada argamassa

de cimento-areia, traço 1:4.

0 aço utilizado nas armaduras será de classe CA-50 e CA-60.

As etapas executivas a serem atendidas na construção dos bueiros capeados de concreto são as seguintes:

18) Locaçäo: A execução dos bueiros capeados deverá ser precedida da locação da obra, de acordo com os elementos de projeto.

A locação será efetuada mediante a implantação de piquetes a cada 5m e do nivelamento dos mesmos, de modo que seja possfvel

a determinaçäo dos volumes de escavação.

0s elementos de projeto, tais como estaca, esconsidade comprimentos e cotas poderão sofrer pequenos ajustamentos nesta fase.

A declividade longitudinal da obra deverá ser contfnua.

2') Escavação: 0 serviço de escavação das trincheiras necessário à execução da obra poderá ser executado manual ou

mecanicamente, em largura de 50cm superior à do corpo, para cada lado.

Nas situaçöes em que a resistência do terreno de fundação for inferior à tensäo admissível sob a obra prevista no projeto, deverá

ser indicada solução especial que assegure adequada condição de apoio para a estrutura, como substituiçäo de parte do material

do terreno de fundação por material de maior resistência, apoio sobre estacas, etc.

3å) Corpo e Bocas: A execução dos bueiros capeados, executados com alvenaria de pedra argamassada, será feita segundo três

etapas desenvolvidas a partir da parte inferior da obra;

Primeira Etapa: Sobre a cava de fundaçã0, serão instaladas as formas laterais da calçada, inclusive as calçadas das bocas e dos

muros (elevaçöes). Segue-se a execução da calçada até a cota superior da mesma e 0,20m dos muros.

Segunda Etapa: Serão complementadas as formas dos muros e dos talha-mares e instaladas as das alas e dados. Segue-se a

execução até a cota superior final destes elementos do bueiro.

Terceira Etapa: Seräo instaladas as formas e as armaduras da laje superior e lançado e vibrado o concreto necessário à

complementação do corpo do bueiro capeado, Em seguida executa-se os muros de testa em alvenaria de pedra argamassada,

A execução dos bueiros capeados executados com alvenaria de pedra será desenvolvida a partir da parte inferior da obra,

calçadas, muros, alas e martelos. As pedras para alvenaria deverão ser distribuídas de modo que sejam completamente rejuntadas

pela argamassa e näo possibilitem a formação de vazios, Deveräo ficar no mfnimo 0,03m afastadas da forma,

4') Reaterro: Após conclufda a execução do bueiro capeado dever-se-á proceder à operação de reateno. O material para o reaterro

poderá ser o próprio material escavado, se este for de boa qualidade, ou material especialmente selecionado, A compactação deste

material deverá ser executada em camadas de no máximo 1Scm, por meio de "sapos mecånicos" ou placas vibratórias, Deve-se

tomar a precaução de compactar com o máximo cuidado junto às paredes do corpo do bueiro e de levar a compactação sempre ao

mesmo nfvel de cada lado da obra. Esta operação deverá prosseguir até se atingir uma espessura de 60cm acima da laje superior

do corpo do bueiro, salvo para as obras em que seja prevista a atuação direta do tráfego sobre a obra.

5')Acabamento

,á";z*Ia""'-
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0 corpo e da soleira, utilizando-seConclufda a execuçäo do corpo e das bocas, será efetuado o revestimento

argamassa de cimento-areia, traço 1:4.

e

Após terminada a obra, todas as erosöes encontradas deverão ser preenchidas com enrocamento de pedra jogada, As bocas

deverão estar completamente desimpedidas de vegetação e outros detritos, e permitir perfeito escoamento às águas de enkada e

saída.

6.2.2 ISEINFRA-S 1c0435 | BOCA DE BUEIRO TRIPLO OAPEADO (3.00 X 1.00m)l UNIDADE: UN

A escavação para a instalação das caixas ou bocas deverá ser feita de modo a permitir a sua execuçäo com espaços laterais

suficientes para a colocação das fôrmas, armaduras e concreto, 0 lançamento do concreto utilizado 15pa, deverá evitar quedas que

possam segregar os componentes e o amassamento será realizado com vibradores de imersã0, As formas somente serão

desmoldadas após a cura do concreto, Depois da desmoldagem será feito o reaterro lateral das paredes com o lançamento do

material em camadas na espessura máxima de 30cm, compactando-se energicamente cada camada com compactador mecânico,

Após a complementação do reaterro será feita a limpeza da caixa para remover todo o entulho caído no interior e que possa vir a

comprometer o escoamento.

7.t stNALtzAçÄovERTtcAL

7.1.1. I SEINFRA . S I C3353 - PLACA DE REGULAMENTAçAO/ADVERTÊNCn REFLETIVA EM ACO GALVANTZADo I

UNIDADE: M2

As formas, cores e dimensões que formam os sinais de regulamentação são objeto de resoluçäo do CONTRAN e devem ser

rigorosamente seguidos, para que se obtenha o melhor entendimento por parte do usuário. As placas da sinalização vertical

deverão ser executadas em chapas metálicas de aço 1 01 0/1 020 - bitola no 1 6, galvanizada, A superfície das placas deverá ser lisa

e plana em ambas as faces, de fácil limpeza e deverá manter a performance mesmo quando molhada. Todas as placas deverão ter

acabamento uniforme e bordas näo senilhadas. As mensagens e tarjas devem ser bem definidas. Em todas as placas devem

constar no verso a identificação SEINFRIýRUSSAS, data de fabricaçäo e nome do fabricante. Os suportes de madeira para

sustentação de placas devem ser executados em madeira de lei e recebertratamento preservativo na base de betume até 0,70 m

de altura, onde serão fixadas lransversalmente uma barra de ferro com diâmetro mlnima de 10 mm e comprimento de 15 a 20 cm.,

ancorada em bloco de concreto simples de (0,30 x 0,30 x 0,20)m, para impedir o giro. 0s suportes têm seçäo de 3 x 3" e as

travessas seção de 3 x 1". Ambos serão pintados com esmalte sintético branco fosco. As placas seräo fixadas aos suportes através

de parafusos de aç0, cabeça francesa, com porcas e arruelas lisa de pressã0, galvanizados, 5/16"x3.1/2" (suportes) e 114" x 1

1/2" (travessas). As Chapas deverão ser de aço 1010/1020 - bitola n0 16, cristais normais galvanizadas, na espessura nominal de

1 ,55 mm, e devem atender a norma NBR -7008; As placas de aço 1 01 0/1 020 seräo desengraxadas, decapadas e fosfatizadas com

tratamento antiferruginoso, e teräo aplicação de fundo à base de cromato de zinco e acabamento em esmalte sintético semibrilho

de secagem em estufa a 1400c., ou pintura elehostática a pó poliéster. A pelfcula refletiva deve ser constituída de microesferas de

vidro aderidas a uma resina sintética, Deve ser resistente à intempérie, possuir grande angularidade, de maneira a proporcionar ao

sinal às caracterfsticas de forma, cor e legenda ou símbolos e visibilidade sem alteraçöes, tanto a luz diurna, como a noite sob a luz

refletida.
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Pâgina 112

ART OBRA / SERVrçO
No cE202209A7736

Conselho Regional de Engenharia e Agronomla do Ceará

- 

l. Responsável Técnlco

LEONARDO SILVEIRA LIMA

Tftulo profissional: ENGENHEIROCIVIL

Empresa contratada: GEOPAC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELLI. EPP

tc

FI-S

rll
t!

2oL .\ coM
cEz

RNP:0601581067

Registro: 14646D CE

Registro : 0000400998.CE

PLEMENTAR à
0170208134

- 

2, Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA

Complemento:

Cidade:

Bairro:

CPFiCNPJ: 41.s63.628/0001{2

No:

CEP:UF:

Contrato: 1406.01/2017.TP Celebrado em:

Valor: Ri 1.000,00 Tlpo de contratante: Pessoa Jurldlca de Dlrelto Prlbllco

Ação lnstltucional: NENHUMA - NÄo oPTANTE

- 

3. Dados da Obra/Sêrvlgo

AVENIDA B

Complêmênto:

Cidade: ltaltinga

Data de lnlcio: 1010512022 Previsão de término: 2210612022

No: S/N

Bairro: CENTRO

UF: CE CEP:61880000

Coordenadas Geográfìcas: 3.902599, 38,534649

Código: Não Especiflcado

CPF/CNPJ: 41.563.628/000'l 42
Finalidade: sEM DEFINIçAo

Proprietárlo: PREFEITURA MUNIcIPAL DE ITAIT¡NGA

_ 4. Atlvldade Técnlca

1 5 - Elaboraçäo em BIM

80 - PTOJETO > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAçAO > #4.2.1.4 .
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

80 - PTOJETO > OBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.2 . BUEIRO

80. PTOJETO > OBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3,1,7 - MEIO.FIO

80 - Projeto > oBRAS HTDRAULTCAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5,3.1.8. SARJETA

80 - Projeto > oBRAS H|DRÁUL|CAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.I.4 - DESCIDA
D.ÁGUA

80 - Projoto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #3.3,1.9 - TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVIMENTAçÃO > #4,2.1,4 -EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

35 - Elaboraçáo de orçam6nto > oBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5.3.1.2 - BUETRO

35 - Elaboração de orçamento > oBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5.3.1.7 - MEtO-FtO

35 - Etaboraçåo dê orçamonto > oBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5.3.1.8 - SARJETA

35 - Elaboragão de orçamento > oBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE

DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5.3.1.4 . DESCIDA D'AGUA

35 - Elaboraqåo d6 orçamonto > GEoTECNIA E GEoLoGIA DA ENGENHARIA > oBRAS DE

TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1,9. TERRAPLENAGEM

Após a conclusão das ativ¡dades técnicas o profissional deve proceder a balxa desta ART

Quantidade

I,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

Unidade

un

un

un

un

un

un

un

un

un

un

un

un

- 

5. Observagões

ELABORAçÃO DE PROJETOS E ORçAMENTO DE ADEOUAçÃO DE ESTRADAS VICINAIS. PT:1082231.44

A autent¡c¡dadô desta ART pode ser ver¡licada em: https://croa-cô,sitac.com.br/publ¡oo/, oom a chave: 29Y55

lmpresso em: 1810512022 à8 19:21:15 por: , ip: 187.18"143'224

w.creace.org,br

Tel: (85) 3453.5800 i:::i::;:ï:ffi-' * ç=B*-F,#';'F-H,
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COMPLEMENTAR à
cË20170208134
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Coneelho Roglonal de Ëngenharlð ë Agronomla do eesrá
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6. 0eclaraçõos c/

¿

r?
. Deolato que
5296/2004,

6slou cumprindo ûe regras do acossibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na leglslaçåo ospocllica o no docreto n.

- 

?. Entldûdê ds clâ$s6
ASSôO|AçÃO IìRASTLE|ÊA oË ËNGËNHËIROS Ctvtg (ABENC)

".- 8. A*slnåturds

Declaro $erenr vordadehss as lnformaçÕee acima LliltA . CPf¡ 7â0,009,913€¡¡

'*-d0
Local

de-
OE ITAITINGA . CNpJ: 41.üSs,629i0001"8t

- 

9. lntoÿmâçðgs

' A ART ó vúllda aornonto quendo qullêdâ, ntodlðnlo âpro66nlaçäo do comprovãnto rJo pagûmênto ou conl€råncta no shq do Craa,

".-* 10" vtlot

*, Valor da ART: A$ 88,?S Registrada em: 18t05t2022 Valor pago: H$ S8,7S Nosso Núrmerol e2t8409692

dålâ

:4,

A åulont¡cldado dgsl$ ARl po{ro $ûr verlflcadÂ om: hltp6l/cfoa"cð.silåc.c0m.br/publicð/, con â cltåvô) å9Y55

lmpßsso èm: lU05lA032 ås 1g:el:15 por:, lp: tl¡7.'19,143.224

www,creaco,org,br

'rol: (ß5) 3453-5t00

lalsconosco@cro¡co.org.br

Fâx: (lt5) 3463-5ú04 f-ffiffi,H.
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ADEQUAçÖES DE ESTRADAS VtCtNAtS NAAVENTDA B (PT-l08223144)

PAVIMENTAçÃO E DRENAGEM.AV. B

c,n

ffiffiffipÅtr

F
I

OBRA;

CoD:0'l
Þ'

ITAITINGfuCE

oRçnueruro aÁsrco

BDI:

27,41%

BDI DIFER.: DATA BASE

0512022

FONTES DE pREçOS UTTLTZADAS: SETNFRA/CE 27,1 COM DESONERAÇAO I STNAPt/CE 03/2022 CoM DESoNERAçÄO - ES 83,85ÿ0 I SICRO 01/2022 COM

DESONERAçÄO

UN QUANT,
P, UNIT
15/ BDrì

BDI
.P..UNIT,

tclBDlì VALORITEM: REF. cóoreo DEscRtçAo Do sERvtço

t6,211;00

'16,21eenÊNch o¡ osRA

'1,1.1 $flNtRA-$ COMP-
9¿7309

ADMINISTRAçÃO LOCAL DA oBRA 100,00 127,26 27,41% 162,14 16,2'14,00

9,i?9,73

2.1 PLACÂ DA OBRA 1.157,94

2.1,1 SËINFR/r-S c1937 M2 6,00 151,47 27,41% 192,99 1.157,94PLACAS PADRÄO DE OBRA

7.681,802.2 PREPARAçÄo DAvIA

2.2.1 SICRO 1600412 RASPAGEM E LIMPEZA DE TERRENO PLANO M2 '1.860,00 3,24 27,41% 4,13 7.681,80

2,3 LocAçÃo 339,99

2.3.1 $ËINFRA"$ c2872 HA 0,56 476,51 27,410/0 607,12 339,99LocAçÃo DA OBRA COt\,t AUXfLtO TOPOGRÁFtCO (AREA >5000 M2)

212,94

3.1 212,94DEMOLIçÄO DA PASSAGEM MOLHADA

3.1.1 SICRO 1600404
REMOçAO DE TUBOS DE CONCRETO COM DTAMETRO DE 0,40 M A 1,00 M E¡,|

VALAS E BUEIROS
M 21,00 7,96 27,41% 10,14 212,94

t0;545,15

ESCAVAçÄo, CARGA TRANSPORTE f ,021,42

4,1,1 slcR0 5501902 668,89 7,88 27,41% 10,04 6,715,66

ESCAVAçAO, CARGA E TRANSPORTE DE I\,IATERIAL DE 1¡ CATEGORIA-DMT
DE 2OO A4OO M - CAMINHO DE SERVIçO E¡,ll REVESTIMENTO PRIMÄRIO .
COM CARREGADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 I.IS

M3

4.1.2 stcRo 4413942 ESPALHAMENÏO DE MATERIAL EM BOTA-FORA M3 168,00 1,43 27,41ÿo 1,82 305,76

1,2 ATERRo, REATERRo E coMpAcrAçÄo 3.523,73

4.2.1 SICRO 5502978 ¡il3 641,39 4,04 27,41ÿo 5,15 3.303,1 6COMPACTAçÃO DE ATERROS A 1OO7O DO PROCTOR NORMAL

4.2.2 SËINFRA"S c2840 INDENIZAçÄO DE JAZIDA r/3 140,49 1,23 27,41ÿo 1,57 220,57

256,068,20

5.1 258,008,20PAVIMENTAçÃO E PEDRA TOSCA

5.1.1 sn'iApt-s 10 1 170
DE PAVIMENÏO EM PEDRAS REJUNTA[,IENTO

M2 5.580,00 36,02 27,41% 45,89 256.066,20

f72;565,78

8.1 57,340,28SUPERFICIAL

6.1.1 sil'tApl-s 94273

ASSENTAMENTO DE GUIA (IVEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA

EM CONCREÎO PRÉ-FABRICADO, DII\,IENSOES 1OOX15X13X3O CM
(COMPRIMENÏO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR XALTURA), PARAVIAS
URBANAS tUSO VtÅRrOì. AF 06i2016

M 1.177,00 37,36 27,41% 47,60 56.025,20

6.1.2 stcR0 2003389
DESCIDA D'AGUA DE ATERROS TIPO RAPIDO - DAR O1 - AREIA E BRITA
COMERCIAIS

M 4,00 209,97 27,41% 267,52 1.070,08

6.1.3 stcRo 2003385 ENTRADA PARA DESCIDA D'AGUA - EDA ()1 - AREIA E BRITA COIUERCIAIS ¡.l 4,00 48,07 27,Af/o 61,25 245,00

6.2 OBRAS D'ARTES CORRENTE 115,225,50

6,2.1 sËlNtRl\.s c0913 CORPO DE BUEIRO TRIPLo CAPEADo (3.00 X 1.00m) M 10,00 7.701,47 27,41V0 9.812,44 98.124,40

6,2.2 SÊINFRA.S c0435 BocA DE BUEIRo TRIPLo CAPEADo (3.00 X 1.00m) UN 2,00 6.711,05 27,41% 8.550,55 17.1 01,1 0

3¡065,29

7,1 slNALlzAçÃo vERTIcAL 3,065,29

7.1.1 SËINFRA.S M2 3,60 6ô8,29 27,41% 851,47 3.065,29c3353
PLACA DE REGULAMENTAçAO/ADVERTENCIA REFLETIVA EM ACO

GALVANIZADO

TOTAL GERAL: 467,849,09

VALOR D0 oRçAMENTo: QUATROCENTOS E SESSENTA E SETE MlL, olTocENToS E QUARENTA E NOVE REAIS E NoVE CENTAVoS

¿1. a ÏÁ!¿{rt "

LEONARDO SILVEIRA LIMA

ENG, CIVIL RNP 060158106-7
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